OCoONOOUTRA WN -

3

[ S— =
CEAS - CE

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - Ceas — CE
Rua Jaime Benévolo, n°® 21 — 2° Andar — Salas 001/002 Bairro: Centro

Tels: (85) 98523-7649 98523-7414
CEP: 60.050-080 Fortaleza/CE
E-mail: ceas@sps.ce.gov.br site: www.ceas.ce.qov.br

29 ANOS DE CONTROLE SOCIAL DO SUAS
ATA DA 3202 REUNIAO ORDINARIA DO Ceas-CE

Aos vinte um dias do més de novembro do ano de dois mil e vinte quatro, no horario das oito horas e
trinta minutos, reuniu-se na Sala de Reunides da Casa dos Conselhos, situada a Rua: Jaime
Benévolo, 21 — 2° Andar — Bairro: Centro - Fortaleza/CE, o Conselho Estadual de Assisténcia Social
(Ceas-CE), sob a coordenagdo da Conselheira Titular Célia Maria de Souza Melo Lima, Presidente
deste Conselho, representando a Secretaria da Protecdo Social — SPS, da Vice-Presidente Elisangela
Luzia Fernandes do Nascimento, representando os(as) Usuarios(as), deu-se inicio a referida reunido
registrando as presencas dos(as) antigos(as) Conselheiros(as): Sandra Maria Ferreira de
Morais(Conselheira Suplente — Secretaria da Protecdo Social - SPS); Maria Rozelha Pontes Cunha
(Conselheira Suplente em Situacao de Titularidade - Secretaria da Fazenda — Sefaz); Meire Celi
Freitas de Aguiar (Conselheira Titular — Secretaria da Ciéncia, Tecnologia e Educagdo Superior —
Secitece);Ana Roberta Martins de Almeida Xavier (Conselheira Suplente em Situagao de Titularidade);
Ménica Pontes Aguiar (Conselheira Suplente em Situagdo de Titularidade — Casa Civil);Ticiana
Ferreira Candido Franca(Conselheira Suplente em Situacao de Titularidade — Colegiado Estadual dos
Gestores Municipais de Assisténcia Social - Coegemas); Marcia Maria Sousa Monteiro da Silva
(Conselheira Titular — Agéncia de Desenvolvimento Econémico e Social — ADES); Elizangela Pereira
de Oliveira (Conselheira Suplente — Fundacido Dr. Antdnio Dias Macedo);Vilenilza Maria de Matos
Calado(Conselheira Titular — Associagao para o Desenvolvimento dos Municipios do Estado do Ceara
— APDMCE); Fernando Prado Araujo (Conselheiro Suplente — Associagao dos Moradores do Conjunto
Tancredo Neves — AMCTN); Cristiane Martins Gomes da Silva (Conselheira Suplente em Situacao de
Titularidade — Sociedade para o Bem Estar da Familia — Sobef); Verbnica Furtado
Monteiro(Conselheira Titular — Conselho Regional de Servigo Social — CRESS — 3? regido); Judite
Freitas Mesquita (Conselheira Suplente - Usuéria do Centro de Referéncia de Assisténcia Social —
CRAS Camara do Municipio de Aquiraz/CE; José Francisco Ramos da Silva (Conselheiro Suplente
em Situacao de Titularidade - Usuario do Centro de Referéncia de Assisténcia Social — CRAS do
Municipio de Juazeiro do Norte/CE);Ana Cristina Gomes Dias (Conselheira Titular - Usuaria do Centro
de Referéncia de Assisténcia Social — CRAS do Bairro Jodo XXIII do Municipio de Fortaleza/CE);
Maria de Fatima Oliveira Silva (Conselheira Suplente - Usuaria do Centro de Referéncia de
Assisténcia Social — CRAS do Bairro Bom Jardim do Municipio de Fortaleza/CE).Registrou as
auséncias com justificativas dos(as) Conselheiros(as) de: Maria Aparecida Gomes Rodrigues
Facanha (Conselheiras Titular — Secretaria do Planejamento e Gestdo — Seplag); Francisca Eugenia
Nogueira de Souza e Sandra Maria Soares de Oliveira( Conselheiras Titular e Suplente — Secretaria
de Educagdo — Seduc); Juliana Hilario Maranh&do(Conselheira Titular — Sindicato dos Assistentes
Sociais do Estado do Ceara — Sasec); Daniel Lima dos Santos ( Conselheiro Suplente — Associagao
dos Servidores da Secretarias do Trabalho e Desenvolvimento Social — Asstds); Erivania Bernardino
Cruz — Conselheira Titular — Ordem dos Advogados do Brasil — OAB — Seccao Ceara).Registrou as
Auséncias sem justificativas: Marcia Maria Soares Gurgel (Conselheira Suplente — Secretaria do
Planejamento e Gestdo — Seplag);Talyta Alves Chaves Lima e Juliana Alencar Moreira Borges
(Conselheiras Titular e Suplente — Secretaria da Saude — SESA); Rute Almeida Teobaldo
Mourdo( Conselheira Titular — Secretaria da Fazenda — Sefaz); Andréa Maria Silva Oliveira
(Conselheira Suplente - Secretaria da Ciéncia, Tecnologia e Educacado Superior — Secitece);Krycia da
Silva Laurentino(Conselheira Titular — Secretaria das Cidades); Regina Estela Benevides
Lima(Conselheira Titular — Casa Civil); Vilani Vladia Mota Freitas ( Conselheira Titular — Servigo Social
do Comeércio — SESC); Jorge Luiz Pereira e Silva (Conselheiro Suplente — Conselho Regional de
Psicologia — CRP — 112 Regiao); José Albuquerque Costa (Conselheiro Suplente — Conselho Regional
de Administragdo do Ceara — C.R.A/CE) Juliana Araujo Lima da Silva ( Conselheira Titular — Usuaria
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do Centro de Referéncia de Assisténcia Social — CRA do Municipio de Maracanau. A Presidente do
Ceas-CE, Célia Melo, cumprimentou a todos(as), deu boas-vindas as técnicas do Programa Crianca
Feliz Silvana de Matos Brito Simbes e Shirley Castro Alves; Assessora do Secretario-Executivo da
Protecao Social - Cynthia Studart Albuquerque; Técnicas da Coordenadoria da Protecdo Social
Especial — Maria Heurenice Mourdo e Hilbse Rocha; Coordenadoria da Gestdo do SUAS - Alice
Barbosa; Coordenadoria da Protecdo Basica — Silvana Marcia Crispim; Karoliny Moreira Bezerra ;
Conselho Municipal de Assisténcia Social — Marta Alves de Souza(Presidente), Marcele Barros,
Sandra Nascimento; Francisco Ataguinan Menezes — Presidente do Conselho Municipal de
Assisténcia Social de Itapipoca, Ramon Cardoso (Representante das pessoas em situagao de rua) e
desejou o melhor para o dia, colocando em seguida a pauta para apreciagdo dos presentes com os
seguintes pontos: 01. Abertura. 02.Reuniao Ampliada das Comissoes Tematicas de Controle e
Financiamento; Acompanhamento as Condicionalidades do Programa Bolsa Familia e de
Gestdo do Cadastro Unico; Acompanhamento as Conselhos Municipais de Assisténcia Social.
Politicas e Programa; Recursos Humanos e Capacitagcao; Normas e Articulagdo. 03. Aprovacgao
da Ata da 3192 Reunidao Ordinaria do Ceas-CE realizada no dia 04 de novembro de 2024.
04.Deliberar sobre o Demonstrativo Sintético Anual da Execugdo Fisico-Financeiro dos
Servigos/Programas do Governo Federal da Protecdo Social Especial de Média e Alta Complexidade,
do IGDPBF e do IGD do Sistema Unico de Assisténcia Social — Suas, Programa Primeira Infancia no
Suas — Crianca Feliz da gestdo estadual - exercicio 2023. 05. Deliberar sobre Cofinanciamento
estadual para os 09(nove) Centros de Referéncia Especializados de Assisténcia Social para a
Populagdo em Situagdo de Rua — Centros POP. 06. Deliberar sobre a Transformacao do Polo de
Convivéncia Social em Centro de Referéncia de Assisténcia Social — CRAS, no Distrito de
Minerolandia — Municipio de Pedra Branca/CE.07.Deliberar sobre o Programa Ceara Acolhe. 08.
Deliberar sobre o Caderno de Orientagdes: Instrumentais de Referéncia para o Exercicio do Controle
Social executado pelos Conselhos Municipais de Assisténcia Social. 09.Apresentacao para
conhecimento do CENSO SUAS - Ceas-CE - exercicio 2024. 10. Apresentagcdo para
conhecimento da Planilha do Quantitativo de Trabalhadores das Equipes das Secretarias
Executivas dos Conselhos Municipais no Estado do Ceara. 11. Elaborag¢ao da Programacgéao da
ultima reuniao ordinaria do Ceas-CE no ano de 2024.12. Informes da Presidéncia, dos(as)
Conselheiros(as) e Secretaria-Executiva do Ceas-CE. 13. Encerramento/almogo. Disse que no
primeiro momento seria realizado as reunides ampliadas das Comissbées Tematicas, lembrando que as
Comissdes Tematicas ndo tem poder deliberativo, sugeriu a aprovacéo pelo plenario. E que se tem
temas muito importantes para ver aqui. E solicitou o apoio de todos(as), vamos nos reforgar para
cumprir a pauta. Em seguida, falou que iniciaria pela Comissdo Tematica de Politicas e Programas e
que a proxima seria a Comissdo Tematica de Controle e Financiamento. Assim, dentro do tempo da
Comissdo Tematica de Politicas e Programas convidou a assessora do Secretario-Executivo da
Protecao Social da SPS Cyntia Studart para apresentar. A assessora Cyntia Studart cumprimentou a
todos(as) e falou que seria breve, iniciando a apresentagdo do Programa Ceara Acolhe e falou que
deixaria os slides da apresentacdo. A Secretaria-Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, pediu a
assessora que antes dela comecar gostaria de informar aos presentes que na Reunido da Presidéncia
Ampliada, e foi solicitado a inclusdo de pauta do Cofinanciamento Estadual para os 09(nove) Centros
de Referéncia Especializados de Assisténcia Social para a Populacdo em Situagcdo de Rua — Centros
POP, Transformacao do Polo de Convivéncia Social em Centro de Referéncia de Assisténcia Social —
CRAS, no Distrito de Minerolandia — Municipio de Pedra Branca/CE e do Programa Ceara Acolhe e
foi aceito pelos presentes a reunido. A assessora Cynthia Studart falou que o Ceara Acolhe é um
Programa de Protegcédo que esta vinculado ao Programa Nordeste Acolhe. Para garantir a assisténcia
as criancas e adolescentes em situagao de orfandade que sao vitimas da Covid 19. Disse ainda que o
Programa foi instituido pela Lei Estadual de n® 19.062, de 30/10/2024. Reunindo a¢des destinadas a
assegurar protecao social as criangcas e aos adolescentes em situagdo de orfandade em face da
pandemia da Covid-19. § 1° O Programa Ceara Acolhe priorizara criangas e adolescentes em situagao
de vulnerabilidade e de risco pessoal e social. § 2° Serdo consideradas em situacdo de
vulnerabilidade e risco pessoal e social, para os fins deste artigo, criangas e adolescentes que se
enquadrem nos critérios e nas condicdes definidos em decreto do Poder Executivo. Constituem
diretrizes e objetivos especificos do Programa Ceara Acolhe | - protegao social continuada da crianga
e do adolescente em situacdo de orfandade em decorréncia da Covid-19; Il - aprimoramento da
capacidade de comunicagao e acuidade dos cadastros publicos com vistas ao registro do assento de
Obito nos casos em que o(a) falecido(a) deixa filhos(as) menores de idade, evitando-se a nao
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identificacao dos sujeitos e a perda de direitos; Il - articulagdo e dialogo institucional com os 6rgaos e
as entidades que compdem o Sistema Unico de Assisténcia Social - Suas, o Sistema de Garantia dos
Direitos da Crianga e do Adolescente - SGDCA e demais 6rgaos, para identificacao e insercédo da
crianca e do adolescente em situacado de orfandade nos servigos e beneficios socioassistenciais; IV -
reducdo dos impactos do trauma da morte e dos demais efeitos sociais e econbmicos dele
decorrentes, mediante a inclusdo da crianca e do adolescente em situagao de orfandade, de forma
prioritaria, na rede de protecdo social das diversas politicas publicas; V - atuagao multidisciplinar e
intersetorial, mediante articulacdo das ag¢des governamentais voltadas a protegcdo da crianga e do
adolescente, sobretudo as de saude, educacéo e trabalho; VI - desburocratizagdo das agcbes com
vistas a ampliacao e facilitagdo do acesso das criangas e dos adolescentes em situacido de orfandade
a politica de assisténcia social; VIl - atuagao articulada com vistas a garantia de desenvolvimento
saudavel, com acompanhamento familiar e ou institucional. § 1° Incluem-se nas estratégias para
mitigagdo dos impactos decorrentes da morte, de que trata o inciso IV do caput, deste artigo: | - no
campo da saGde mental, por meio da articulacdo com o Sistema Unico de Saude (SUS), a
necessidade de acompanhamento psicossocial prioritario as criangas e aos adolescentes 6rfaos e as
familias substitutas; Il - no campo relacional, a oferta de acompanhamento pelas equipes
multiprofissionais dos Centros de Referéncia de Assisténcia Social - Cras e/ou Centros de Referéncia
Especializado de Assisténcia Social - Creas, com vistas ao fortalecimento dos vinculos familiares,
sociais e comunitarios. § 2° A insercdo do adolescente no ambiente de trabalho de que trata o inciso V
do caput deste artigo, dar-se-a em programas de aprendizagem profissional, nos termos da Lei
Federal n® 10.097, de 19 de dezembro de 2000, ou de estagio, nos termos da Lei Federal n°® 11.788,
de 25 de setembro de 2008, com o objetivo de promover a qualificagdo e inser¢ao profissional, o
trabalho decente e a prevencgao ao trabalho infantil. § 3° O acesso da crianca e do adolescente a
escola devera ser priorizado, com a inser¢ao imediata de adolescentes a partir dos 15 (quinze) anos
na escola estadual e com estimulo a insercido daqueles que nao foram alfabetizados por meio da
Educacdo de Jovens e Adultos — EJA. Explicando o0s objetivos do Programa, disse que prevé
reducdo dos impactos, atuagao articulada, acompanhamento pelas equipes multiprofissionais dos
CRAS e CREAS. E que por intermédio da SPS sera concedido beneficio financeiro de prestagao
continuada, a ser pago mensalmente, as criangas e adolescentes de até 18 anos de idade incompleto,
em situacao de orfandade. E que a perda desse beneficio na comprovacdo de fraude, falta de
condicbes de enquadramento nos critérios. No caso de atingimento da maioridade, ou situagao
pertinente, serdo disciplinados em regulamento. Falou ainda sobre as ag¢des e critérios que serdo
regulamentados por meio de Decreto. E que a SPS vai promover as agbes do Programa Ceara
Acolhe. E que os CRAS serao responsaveis pelo acompanhamento. Quanto aos critérios disse que
serdo regulamentados por meio de Decreto. E que o valor do beneficio sera de R$500,00
(quinhentos). E que somente recebera o 6rfao de pai e mae ou de familia monoparental. E como
requisitos e documentos necessarios para se cadastrar e conseguir o beneficio. Disse que
atualmente, o recorte de renda é de R$218,00 (duzentos e dezoito reais). E que tem que esta inscrito
no Cadastro Unico. Informou que foi realizada uma pesquisa para fazer a busca ativa, e que a SPS
enviou uma listagem para todos os CRAS para conferir. Desde o ano passado foi enviado sucessivas
solicitagbes de retorno aos municipios. E que foi enviado oficio para todos(as) os(as) Secretarios(as)
solicitando os dados, mas que somente 41 (quarenta e um) retornou. A Presidente do Ceas-CE,
Célia Melo, falou que é importante que os(as) Conselheiros(as) anotem as duvidas para falar somente
apo6s a apresentacdo, quando for aberto para debate. E que apdés a apresentagdo, dara as
orientagbes. A assessora Cynthia Studart continuou a apresentacdao do Programa Ceara Acolhe,
dizendo que foi constatado provaveis criangas e adolescentes 6rfaos da Covid 19. A técnica Silvana
Crispim falou que tem que ter documentagdo comprobatéria. E que somente é dado legitimidade
quando ha comprovacgao. A assessora Cynthia Studart falou que foram analisados as informagdes
fornecidas pela Saude de 30(trinta) municipios, sendo que 8(oito) situa¢des estavam duplicadas e
6(seis) ja tinham analisados nas duas etapas anteriores...No final, 21(vinte e uma) situagdées possuem
0 maior numero de requisitos, mas que o levantamento nao foi conclusivo, e exige refinamento. E que
sugerido o parecer técnico de quem visitou. “.Esse processo ndo acabou”. O Programa esta sendo
langado e as pessoas ja estdo procurando. Informou que tem um link que esta no site da SPS. E que
0s municipios que ainda nao retornaram podem dar retorno através desse link. E que a SPS vai fazer
uma Nota Técnica para os municipios se instruirem. Nesse momento agradeceu o espaco que foi
dado pelo Ceas-CE e, encerrou a apresentacao. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que é
muito importante a SPS trazer esse Programa e cumprir as normativas. A Lei saiu e o Governador tem
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autonomia. Foi feito o Comité Técnico que assessora a Camara Tematica. Conseguiram instituir o
Comité de Assisténcia Social. E fizeram o pacto social pelo Nordeste. Agradeceu a SPS por valorizar
esta instancia e reconhecer que é o Ceas-CE, que delibera esse Programa. Disse ainda que o
Governador instituiu um Programa Intersetorial. E que a intervengdo SPS é somente sobre a
Assisténcia Social. Agora, compete ao Conselho definir os critérios desse Programa. Esse é o
momento para definir’. Disse ainda que elaborou uma minuta para a deliberagao por fim, abriu espaco
para a discussdo e para a Comissao Tematica de Politicas e Programas dar o parecer, pedindo a
Secretaria-Executiva para anotar a ordem de inscricdo para das falas. A Conselheira Rozelha
Pontes falou que é muito bom ver a realizagéo da Lei. E gratificante ver que o Governo instituiu a lei.
Em seguida, perguntou se sao retroativos os beneficios? A assessora Cynthia Studart falou que nao.
E que somente no ano de dois mil e vinte cinco, passara a vigorar e receber os beneficios. A
Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que sera a partir do que a Lei permite. A Conselheira
Vilenilza Calado indagou: como sera feito a fiscalizagcdo? Com relagao as familias de adogao, tera a
fiscalizagao? A gente ndo sabe os interesses da familia que adotou. A Conselheira Fatima Oliveira
falou que foi contemplada com a fala da Conselheira Vilenilza mas que todos(as) sabem que a
questao de comprovagdao em alguns municipios € muito complicado e perguntou como chegar aos
pequenos Distritos? O Conselheiro José Francisco Ramos perguntou: quem tem quatro criangas,
todos serdo contemplados? Foi feito levantamento nos abrigos? Tem algum documento oficial que
comprove? A assessora Cynthia Studart falou que o objetivo desse Programa é garantir a Protecdo
Social. Alguns estao acolhidos por uma familia acolhedora e precisa ser regularizado, legalizado, junto
ao judiciario a guarda que & um dos documentos necessarios. E necessario a situagdo de
regularidade da familia que acolhe. O beneficio é por 6rfao. Se forem 03 (trés) 6rfaos, o beneficio sera
de R$1.500,00 ( hum mil e quinhentos reais). Em relagdo a fiscalizagdo, estdo propondo no Decreto
02(duas) instancias. E que nao foi feito levantamento nos abrigos e essa é uma tarefa da SPS. As
denuncias serao enviadas as Comissdes e o acompanhamento sera realizado pelas equipes técnicas
dos CRAS, envolvendo também as equipes da saude e da educagado. Uma vez identificando possiveis
erros na gestao desse beneficio, ha as instancias onde pode ser feito as denuncias. Quem fiscaliza é
o Conselho. A técnica Silvana Crispim falou que no caso da crianga institucionalizada o Estado ou o
municipio esta arcando com suas despesas mensalmente. Nesse caso, sera aberto uma poupancga e
a crianga ou o adolescente, recebera somente quando estiver na maioridade. Quando a mae tem a
guarda oficial da crianga a preocupagao € que o recurso seja da crianga. A crianga € acompanhada
pelos CRAS. A assessora Cynthia Studart falou que no caso de denuncias sera notificado nas
instancias. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que todas as perguntas sao muito
importantes. A fiscalizagdo tem muitos niveis e o Programa é produto de uma Lei. E que o Conselho é
para fiscalizar, e passar o que sai dessas instancias para o Ministério Publico, que penaliza e pode até
levar para a cadeia. “WYamos realizar o controle social que é competéncia do Ceas-CE. Os CRAS
acompanha. Agora, compete a assisténcia dar acesso a todas as outras politicas publicas. E que as
atribuicdes comecam na Constituicao Federal/1988. E que é fungdo do Ceas-CE assessorar os
Conselhos Municipais no cumprimento das normativas do SUAS. “O Ceas-CE é guardido da politica
de Assisténcia Social”. Nesse momento Ramon Cardoso, falou que é muito importante esse
Programa, quanto a questao da fiscalizagdo e vai precisar ver a logistica.”"Encontramos pessoas em
estado de vulnerabilidade num prédio insalubre. A preocupagao que coloco é a populagao de rua, pois
se encontram em maior vulnerabilidade social. Tive uma trajetéria nas ruas e encontramos pessoas
completamente entregues a sorte. Nunca apareceu o Conselho Tutelar. Infelizmente, essa é a
verdade. Precisamos pensar num trabalho intersetorial. Temos apenas 02(dois) Centros POP que nao
abracam. Essa é uma politica que precisa ser fortalecida. S6 sabe o que é a rua quem ja passou pela
rua” Por fim parabenizou o programa e desejou que alcancem a todos(as). A Conselheira Veronica
Furtado parabenizou dizendo que o programa que € uma demanda ja existente ha muito tempo.
Sobre os possiveis e improvaveis 6rfaos, perguntou como sera feito essa identificagdo? Lembrou que
na época do Covid 19 muita gente morreu sem constar no atestado de 6bito que foi com Covid. Por
fim disse que é necessario ver isso para elaborar os critérios e garantir o acesso a quem precisa. A
Conselheira Ana Cristina Gomes falou que “tem conhecimento de causa nas ruas. Nunca o
Conselho Tutelar apareceu. Houve um abandono. Na minha condicéo, de pessoa com deficiéncia, eu
nao tinha como ir atras de escola e mais nada. Se nao fosse a Instituicdo, nem sei como seria”. Em
seguida perguntou como sera esse acompanhamento? “O Conselho Tutelar ndo funciona. Como sera
isso? Eu e meu filho fomos institucionalizados e abandonados. Se aconteceu comigo, aconteceu com
milhares. Quero deixar isso registrado porque tenho conhecimento de causa”. A assessora Cynthia
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Studart falou que primeiro, a reflexdo é sobre o recurso financeiro. Existem muitas contradicées.
Existem muitos 6rgéos de controle. E que é preciso pensar no Programa. Se precisa ter cuidado na
gestdo dos recursos e se precisa de estratégias. Disse que a SPS identificou dados oficiais das
pessoas que faleceram pelo atestado de ébito. E que alguns nao foram oficialmente nos atestados
com Covid. E que foi a partir desses dados da saude, da vigilancia epidemioldogica, que foi
pesquisado. E que é necessario comprovar que a pessoa faleceu de Covid, e isso s6 é comprovado
com o atestado de o6bito e que infelizmente essa é a unica forma. Os dados comprovam. E que o
SUAS estabelece as competéncias dos entes Federados. E que a operacionalizacado de fato acontece
no municipio € que ndo ha como o Estado definir os dados. A responsabilidade de identificar, fazer a
busca ativa e orientar, € dos municipios. E que o municipio tem que dar o suporte as familias. Ramon
Cardoso pediu a palavra e disse “que devemos rezar para que em dois mil e vinte cinco a politica
favorega as pessoas que estdo em estado de vulnerabilidade”. O Conselheiro Fernando Prado
disse que esse Programa chegou tarde e que nem todos(as) serao favorecidos(as). E que ficou triste
com a resposta dos CRAS, pois sabe que a populagao necessita de assisténcia social. Ficou triste
também pelas pessoas que nao tiveram o atestado de 6bito comprovando a Covid, e ndo podem obter
o beneficio, mas fico feliz com esse Programa que esta sendo aprovado. A técnica Silvana Crispim,
falou que foi recebido o relatério da saude no periodo da covid. “Ja temos a origem”. Além disso, foi
encaminhado oficio aos 184 municipios. Estava no periodo sem as vacinas, onde a populagao estava
descoberta. E que trabalharam com recurso financeiro. E que como esse Programa que vai até a
maioridade & necessario reforcar o olhar sobre a vulnerabilidade. A Conselheira Fatima Oliveira
perguntou: se a Comissao pode ter acesso aos oficios? A assessora Cynthia Studart respondeu que
sim. Pode inclusive enviar relatérios do Ministério Publico que esta acompanhando diretamente isso.
O Conselheiro Fernando Prado, falou que a Comissio solicita que seja enviado as Comissoes
Tematicas. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que o Ceas-CE vai deliberar sobre os
critérios. Mas primeiro tem que ter a Resolugdo do Ceas-CE para depois sair o Decreto. E que
todos(as) terdo acesso aos documentos. E que o Estado esta respeitando o procedimento. Agora
precisamos definir o parecer. Indagou: qual seria o parecer dos(as) Conselheiros(as)? E favoravel?
Em regime de votagdo todos(as) Conselheiros(as) deram o parecer favoravel a aprovagao da
instalagdo do Programa Ceara Acolhe. RESOLUGAO n° 165/2024 Ceas-CE que institui o Programa
Ceara Acolhe no ambito da politica de assisténcia social, para assegurar protecao social as criancas
e aos adolescentes em situagao de orfandade em face da pandemia da Covid-19.RESOLVE: Art. 1° -
Instituir o Programa Ceara Acolhe no @mbito da politica de assisténcia social no estado do Ceara de
acordo com a Lei n° 19.062, de 30 de outubro de 2024. Art. 2° - O Programa Ceara Acolhe € voltado a
promocao de agdes de protecao social as criangas e aos adolescentes em situagéo de orfandade, em
decorréncia da pandemia da Covid-19, incluindo o beneficio financeiro. Paragrafo unico: O beneficio
financeiro devera ser pago mensalmente até o alcance da maioridade civil, devendo ser reajustado
monetariamente anualmente, tendo por finalidade contribuir para a garantia do direito a vida e a
saude, bem como para o acesso a alimentacao, educacgéao e lazer. Art. 3° - Constituem-se publico do
Programa Ceara Acolhe criangas e adolescentes em situagdo de orfandade, nas seguintes situagbes
de vulnerabilidade e de risco pessoal e social: |I. Orfandade bilateral em que ambos os pais,
bioldégicos ou por adogdo, faleceram, sendo, pelo menos um deles, em razdo da Covid-19; e Il
Orfandade em familias monoparentais em que a familia é formada por somente um dos pais, biolégico
ou por adogao, e este faleceu em razdo da Covid-19. Art. 4° - Constituem diretrizes e objetivos
especificos do Programa Ceara Acolhe: | — protecdo social continuada da crianca e do adolescente
em situagdo de orfandade em decorréncia da Covid-19; Il — aprimoramento da capacidade de
comunicagao e acuidade dos cadastros publicos com vistas ao registro do assento de 6bito nos casos
em que o(a) falecido(a) deixa filhos(as) menores de idade, evitando-se a nio identificacdo dos sujeitos
e a perda de direitos; Ill — articulagcdo e dialogo institucional com os 6érgédos e as entidades que
compdem o Sistema Unico de Assisténcia Social — Suas, o Sistema de Garantia dos Direitos da
Crianga e do Adolescente — SGDCA e demais 6rgaos, para identificagcdo e inser¢éo da crianga e do
adolescente em situagao de orfandade nos servigcos e beneficios socioassistenciais; IV — reducéo dos
impactos do trauma da morte e dos demais efeitos sociais e econdmicos dele decorrentes, mediante a
inclusdo da crianca e do adolescente em situacdo de orfandade, de forma prioritaria, na rede de
protecédo social das diversas politicas publicas; V — atuagdo multidisciplinar e intersetorial, mediante
articulacado das agdes governamentais voltadas a protecao da crianga e do adolescente, sobretudo as
de saude, educacao e trabalho; VI — desburocratizacdo das agdes com vistas a ampliagao e facilitagcao
do acesso das criangas e dos adolescentes em situagao de orfandade a politica de assisténcia social;
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e VIl — atuagéo articulada com vistas a garantia de desenvolvimento saudavel, com acompanhamento
familiar e ou institucional. Art. 5°. Constituem-se critérios de inclusdo de criancas e adolescentes no
beneficio financeiro: | - ser crianga ou adolescente, em situacdo de orfandade bilateral ou de
orfandade em familia monoparental, que estejam em situagdo de vulnerabilidade e risco pessoal e
social, conforme estabelecido na Lei n°. 19.062, de 30 de outubro de 2024; Il - ter domicilio fixado, ha
pelo menos 1 (um) ano antes da orfandade completa, no territério do Estado do Cear3; Il - estar em
situacdo de extrema vulnerabilidade social, assim consideradas as que possuam renda familiar no
valor do recorte de renda para acesso e permanéncia no Programa Bolsa Familia; IV - ser cadastrado
no Cadastro Unico (CadUnico) para Programas Sociais; V - ndo ser beneficiario de pens&o por morte,
em regime previdenciario que assegure valor integral em relagdo aos rendimentos do segurado. § 1° A
concessdo do beneficio vincula-se a manutengdo da atualizacdo das informagdes constantes do
CadUnico, nos termos do Decreto Federal n°® 11.016, de 29 de margo de 2022. § 2° Caso a crianga ou
o adolescente em situacao de orfandade, em razao da Covid-19, ndo esteja cadastrado no CadUnico
e se encontre no perfil do Programa Ceara Acolhe, devera ser cadastrado posteriormente para
recebimento do beneficio. § 3° Poderao ser beneficiarios as criangas e adolescentes que estejam sob
cuidado de familia substituta, extensa ou acolhedora, quanto as que estejam em acolhimento
institucional, desde que satisfacam, em todo caso, as condi¢bes exigidas por este Decreto. § 4° No
caso de criancas e adolescentes em acolhimento institucional, faz-se necessario estar cadastrado no
CadUnico como Responsavel Legal o administrador do Acolhimento Institucional. § 5° Nos casos de
Acolhimento Institucional, o valor do beneficio deve ser recolhido e mantido em conta bancaria em
instituicdo financeira oficial, na modalidade remunerada, cujos valores serdo disponibilizados ao
beneficiario quando do atingimento da maioridade civil ou situagdo excepcional definida em
regulamento, observado o art. 92, § 2° da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990. § 6° No caso de
criangcas e adolescentes acolhidos em familia substituta, extensa ou acolhedora, que recebam
beneficio financeiro para referida finalidade, esse valor ndo sera contabilizado para o calculo da renda
de acesso e permanéncia ao programa. § 7° Quando a crianga ou adolescente oriundo de
acolhimento institucional passar a guarda de familia substituta, extensa ou adogao, os valores ja
recolhidos em conta permanecerao bloqueados, nos termos do § 5° deste artigo. § 8° O adolescente,
enquanto mantido em privacéo de liberdade, por cumprimento de medida socioeducativa em regime
fechado, tera o beneficio suspenso, sendo restabelecido apds o cumprimento da medida. § 9° A
Superintendéncia do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo - SEAS devera comunicar
mensalmente a Secretaria da Protecdo Social - SPS a movimentagdo dos egressos do sistema
socioeducativo do regime fechado, bem como do cumprimento da medida. Art. 6° - Compete a politica
da assisténcia social no Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS: |. Realizar a busca ativa para
identificar criancas e adolescentes em situacdo de orfandade em face da pandemia da Covid-19; II.
Desenvolver as acdes e encaminhamentos necessarios a inclusdo de criangas e adolescentes no
Programa Ceara acolhe; lll. Realizar o estudo social das criangcas e adolescentes e suas familias; IV.
Elaborar Plano de atendimento/acompanhamento individual e familiar; V. Incluir a crianga e o adolescente
nos servigos, programas e/beneficios conforme as necessidades identificadas pela equipe de referéncia;
VI. Realizar o atendimento e acompanhamento de crianga e o adolescente e familias de acordo com as
especificidades da assisténcia social; VII. Conceder o beneficio financeiro como segurancga de renda para
a crianga ou adolescente em situacido de orfandade decorrente da pandemia da Covid-19, até completar
a maioridade, ou seja, até os 18 anos, acolhido por uma familia substituta (preferencialmente a familia
extensa) sob guarda, tutela ou adogao, conforme estabelecido no Estatuto da Crianca e do Adolescente
(ECA) ou em familia acolhedora (quando aplicada medida protetiva) ou, ainda, em acolhimento
institucional, também com aplicagdo de medida protetiva, esgotadas todas as alternativas anteriormente
citadas; VIII. Providenciar a referéncia e contra e/ou contrarreferéncia familiar; IX. Realizar os devidos
encaminhamentos para as demais politicas publicas de acordo com as necessidades; X. Garantir as
segurangas socioassistenciais de renda; convivio ou vivéncia familiar, comunitaria e social; apoio e
auxilio; acolhida; e autonomia; Xl. Realizar a vigilancia socioassistencial, sistematizando e produzindo
informacdes e conhecimentos, preservando as informacodes sigilosas que o caso requer, visando a
eficiéncia, eficacia efetividade da protecao social no SUAS junto as criangas adolescentes e familias; XII.
Realizar o controle social zelando pela qualidade do atendimento e protegéo integral as criangas e
adolescentes; e Xlll. Executar outras acbes, que o0 caso requer, em consonancia as atribuigdes
estabelecidas nas normativas do Sistema Unico da Assisténcia Social — Suas. Art. 7° - Compete ao
orgao gestor estadual da politica de assisténcia social: |. promover agdes visando a identificagédo e a
insercdo da crianga e do adolescente em situacdo de orfandade nos servicos e beneficios
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socioassistenciais; Il. instituir beneficio financeiro continuado como instrumento de seguranca de
renda, acolhimento e amparo as criangas e aos adolescentes em situagéo de orfandade bilateral e/ou
de familias monoparentais; Ill. elaborar e aprovar fluxos e protocolos integrados entre as politicas

publicas setoriais, de ambito estadual e municipal, para garantir protecéo integral a crianga e ao
adolescente, tendo em vista o seu desenvolvimento saudavel, com acompanhamento familiar (familia
substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional); IV. pactuar junto a rede de
saude dos municipios fluxos e cronograma de visitas, por meio da Atencao Primaria a Saude - APS,
para acompanhar a vacinacdo e o desenvolvimento da criangca e/ou adolescente; V. orientar os
municipios para a realizacdo de busca ativa, nas areas mais vulneraveis, de casos de orfandade
ocasionados pela pandemia nao mapeados pelos sistemas de saude e/ou de assisténcia social; VI.
Realizar apoio técnico e assessoramento sistematico aos gestores, trabalhadores e conselheiros da
politica de assisténcia social de ambito municipal no desenvolvimento das ag¢des socioassistenciais;
VII. criar campanhas de incentivo ao registro de nascimento, caso nao tenha sido feito antes do 6bito
dos genitores; e VIII. fortalecer as agdes de adogdo e acolhimento com acompanhamento familiar
(familia substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional). Art. 8°. Compete ao
CEAS no desenvolvimento do Programa Ceara Acolhe no estado do Ceara: |. Realizar o controle
social, acompanhando e fiscalizando a execugédo do Programa Ceara acolhe em seu ambito zelando
pela qualidade do atendimento e protecédo integral as criangas e adolescentes; Il. Articular os
conselhos de politicas publicas e de garantia de direitos para assegurar a protecéo integral da
crianga e do adolescente; e lll. Assessorar os CMAS no acompanhamento e fiscalizagdo das acgdes
voltadas para o atendimento as criancas e adolescentes na rede socioassistencial em ambito
municipal. Art. 9° Compete aos Conselhos Municipais de Assisténcia Social: | - Realizar o controle
social, acompanhando e fiscalizando a execucdo do Programa Ceara Acolhe em ambito local; Il -
Apreciar, aprovar e deliberar os requerimentos para concessdo dos beneficios que serao
apresentados ao Programa; Il - Receber e averiguar possiveis denuncias relativas ao Programa Ceara
Acolhe em nivel municipal; IV - Interagir com o Ceas sempre que necessario inclusive, com as
informacdes do desenvolvimento do Programa no municipio; e V - Articular com os conselhos de politicas
publicas e de garantia de direitos em ambito local, para assegurar a protegao integral da crianga e do
adolescente. Art. 10 — Recomenda-se ao Orgao gestor estadual no desenvolvimento do Programa Ceara
Acolhe: I. Alocar os Recursos financeiros no Fundo Estadual de Assisténcia Social — Feas; Il. Formagao
de Comité Intersetorial/Interinstitucional para acompanhamento e tomada de decisées; Ill. Formagao de
comissao estadual para inscrigdo e inclusdo de criangas e adolescente no Programa Ceara Acolhe; IV.
Pactuacao deliberagéo dos fluxos, procedimentos das alteragdes das normativas do Programa Ceara
Acolhe, respectivamente, na CIB e nos Conselhos Estaduais da Assisténcia Social € dos Direitos da
Crianga e do Adolescente; V. articulagéao e didlogo institucional permanente com os 6rgaos e entidades
que compde o SUAS, Sistema de Garantia de Direitos e os demais 6rgdos auxiliares, para fins de
identificacdo e inser¢do da crianca e do adolescente em situagao de orfandade nos servigos e beneficios
socioassistenciais e das demais politicas publicas; VI. elaboragcdo de Notas Técnicas que orientem os
municipios nas suas interveng¢des no sentido de garantir a protegdo de criangas e adolescentes 6rfaos,
bem como orientagdes da secretaria estadual da saude para as secretarias municipais de saude sobre a
necessidade dos registros dos casos que foram a 6bito nas unidades de saude, o envio dos dados aos
orgaos publicos (saude e assisténcia social) que possibilitem o conhecimento e a intervencao qualificada
da protecao social publica ndo-contributiva; e VII. planejamento e execugdo do processo de apoio técnico
e educacao permanente para gestores, trabalhadores e conselheiros visando a qualificagdo das ofertas e
a protegao integral das criangas e adolescentes envolvidos(as). Art. 11 - Esta Resolugao entra em vigor
na data da sua publicagdo. Passando para o proximo ponto de pauta informou que tem chegado varias
denuncias ao Conselho informando que o 6rgao gestor é responsavel pela assessoria técnica aos
municipios. E que nessa reunidao o Conselho esta aqui para tomar conhecimento do que ja foi feito e
como esta a situacdo. Informou que o 6rgao gestor tem autonomia para pedir plano de providéncia,
mas como houve varias denuncias a SPS, decidiu se dirigir primeiro ao Ceas-CE para ver como esta a
situacao. Disse que estava fazendo a introdu¢ao, mas que todos(as) tem o direto a fala, mas que seja
objetiva. A assessora Cynthia Studart falou que ja foi feito a introducao e que a SPS encaminhou um
relatorio da assisténcia social para o Ceas-CE, e que houve agravamento na execucgdo da politica
assisténcia social no ultimo ano, e diante disso foram feitos relatérios para a tomada de providéncias.
Em seguida passou a apresentar o RELATORIO SITUACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE
FORTALEZA 1. Introdugao Trata-se do Relatorio Situacional da Rede Socioassistencial de Fortaleza,
resultante das visitas de monitoramento e acompanhamento realizadas pelas equipes técnicas da
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Secretaria da Protegdo Social, conforme as normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social
(SUAS). O monitoramento e assessoramento aos equipamentos de protegcéo social basica e especial
realizado pelo Estado encontra respaldo na Resolugdo n° 08/2010 da Comissao Intergestores
Tripartite (CIT), que estabelece fluxos, procedimentos e responsabilidades para o acompanhamento
da gestdo e dos servigos do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS), bem como na Resolugdo n°
19/2024 da Comissao Intergestores Bipartite (CIB), que ftrata dos fluxos, procedimentos e
responsabilidades para o acompanhamento da gestao, dos servigos, programas, projetos e beneficios
do SUAS, cofinanciados com recursos do Estado do Ceara. Nesse sentido, a partir do monitoramento
e acompanhamento realizado de modo continuo e sistematico, identificou-se que os equipamentos
publicos da assisténcia social, geridos pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, enfrentam iniUmeras
dificuldades devido a inadequabilidade quanto a estrutura fisica, aos recursos humanos e a oferta de
servicos socioassistenciais. Além disso, a situagao dos CRAS tem sido objeto de denuncias publicas
no parlamento municipal e na imprensa local, com videos e matérias jornalisticas que expdem a
extrema precarizacao e desmonte dos equipamentos publicos. Sabe-se que estes problemas afetam a
qualidade dos servicos prestados a populagao, limitando a eficacia do trabalho social desenvolvido
pela rede socioassistencial e impactando negativamente as familias, sobretudo, as mais vulneraveis.
Compreendendo as competéncias do Conselho Estadual de Assisténcia Social (CEAS) no que
concerne a fiscalizacdo da execucao da Politica de Assisténcia Social e da qualidade dos servigos
prestados pela Rede de Assisténcia Social, bem como a formulagcédo de sugestdes para a proposta da
administracdo publica estadual, encaminhamos esse Relatério Situacional para que seja apreciado
pelo colegiado do CEAS e tomadas providéncias urgentes para superagao das inconformidades
designadas no referido documento. 2. Rede de Protegdo Social Basica de Fortaleza O
monitoramento e 0 acompanhamento dos servigos, programas, projetos e beneficios dos 27 (vinte e
sete) Centros de Referéncia de Assisténcia Social do municipio de Fortaleza é realizado de forma
continuada, considerando os indicadores de desenvolvimento dos referidos equipamentos, quais
sejam, estrutura fisica, recursos humanos e servigos e beneficios, estabelecidos nas Metas de
Desenvolvimento do CRAS, conforme estabelece a Politica Nacional de Assisténcia Social (PNAS), a
Norma Operacional Basica do SUAS (NOB-SUAS), a Norma Operacional Basica de Recursos
Humanos (NOB-RH), o Caderno de Orientagdes Técnicas dos CRAS, a Tipificagdo Nacional dos
Servigos Socioassistenciais, os Cadernos de Orientagdes Técnicas sobre o PAIF — volumes 1 e 2, as
Contribuicdes para o Aprimoramento do PAIF, os Fundamentos Etico-politicos e Rumos Tedrico-
metodoldgicos para fortalecer o Trabalho Social com as familias na Politica Nacional de Assisténcia
Social, o Caderno de Perguntas Frequentes que trata da gestédo, planejamento e oferta do SCFV, a
Resolugdo n° 21/2013 da CIT e a Nota Técnica n° 27/2015 da DGSUAS/ SNAS/ MDS, sem
desconsiderar as metas de desenvolvimento pactuadas na Resolugdo n° 05/2010 da CIT. No
municipio de Fortaleza havia um Plano de Providéncias que foi pactuado na CIB, inclusive, com um
Aditivo no qual foram listadas algumas inadequabilidades identificadas nos CRAS. O referido Plano
foi elaborado e aprovado no ano de 2012, por meio da resolugao do CMAS n° 016/2012 e pactuado
na CIB pela Resolugdo n° 05/2012. Em decorréncia do ndo cumprimento integral, foi elaborado um
Aditivo ao Plano, sob a Resolugdo da CIB n° 12/2017, com a prorrogacdo de prazo para que o
municipio providenciasse superagcdo das inadequabilidades. Ocorre que, ndo houve o cumprimento
total das providéncias registradas no Plano, de modo que todos os prazos solicitados foram expirados,
0 que motivou a construgdo da Resolugédo n° 19/2024 da CIB, a partir da qual todos os planos nao
superados e que teriam extrapolado a sua vigéncia sem a superacao das dificuldades listadas, a
elaborar e implementar novos Planos, quando necessarios, para que sejam de fato efetivados em
seara municipal, assegurando resultados positivos no fortalecimento da Politica de Assisténcia Social.
Destaca-se que a agao do Estado ndo tem carater punitivo, mas de acompanhamento, monitoramento
e de apoio técnico aos municipios. E compulsério ressaltar que o assessoramento se da de forma
ininterrupta e todas as visitas técnicas sao realizadas na presenca tanto da equipe de referéncia do
CRAS, como de técnicos da Célula da Protegao Basica do municipio, que representam a gestédo
municipal e recebem a informagdo no proprio momento do monitoramento, em relagdo as
inadequabilidades observadas e do que precisa ser feito para que haja a devida corre¢do. Ao final das
visitas aos 27 equipamentos, também costumamos agendar um momento com a Gerente da Protecao
Basica para o repasse de tudo o que foi identificado. De modo que, ainda neste ano, no dia 25 de
junho, estivemos reunidos com a gerente da Prote¢cio Basica de Fortaleza, Guilhermina Fernandes, a
coordenadora da Assisténcia Social, Renata Laranjeira, e o entdo secretario municipal da SDHDS,
Francisco José Pontes lIbiapina, para tratar da situacdo dos CRAS de Fortaleza. Na ocasiao,
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apresentamos o cenario desafiador em todos os equipamentos, considerando os indicadores e metas
de desenvolvimento e o ndo cumprimento do Plano de Providéncias anterior, quando informamos ao
municipio que novo Plano seria implementado. Todavia, logo sem seguida, teve inicio o periodo
eleitoral e, a seu término, a troca do gestor municipal da assisténcia social, fatos que nao favoreceram
a elaboracgéo e aplicacdo de novos Planos de Providéncias, o que também foi pauta de dialogos na
CIB. A definicao das dimensdes e dos indicadores de desenvolvimento dos CRAS leva em conta toda
a legislagdo mencionada acima, além de outros documentos que normatizam os servigos
socioassistenciais, bem como o porte do municipio. No caso de Fortaleza, uma metrépole, esse dado
é relevante para a determinagao e organizagao da estrutura fisica a ser observada nos equipamentos,
a composicao das equipes e a oferta dos servigos, especialmente, quanto ao quantitativo de acodes e
metas de atendimento. Ainda quanto ao indicador recursos humanos, apds inUmeras dendncias, o
Ministério Publico do Estado do Ceara ajuizou acdo civil publica com pedido de tutela antecipada
visando o cumprimento do chamamento dos profissionais, tanto de nivel médio, como nivel superior,
aprovados na ultima selegao publica realizada pela SDHDS, em abril do ano em curso. Objetiva-se a
recomposi¢cao das equipes de referéncia, que se encontram totalmente defasadas, haja vista que ha
CRAS sem assistente social ou, em outros casos, com apenas um profissional de nivel superior na
referéncia de todos os servigos da protegao basica. O referido pleito foi protocolado em 30 de outubro
de 2024. Em anexo, segue tabela com a situacdo de cada um dos equipamentos de forma mais
detalhada. Isto posto, colocamo-nos a disposi¢cado para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
fizerem necessarios. Karoliny Moreira Bezerra - CRESS/CE - n° 5919 Técnica de Monitoramento do
Nucleo de Agbes Socioassistencias — NASA /SPS 3. Rede de Protecao Social Especial de Média
Complexidade 3.1 Centros de Referéncia Especializados da Assisténcia Social (CREAS) A
Secretaria da Protegao Social-SPS realizou visita aos CREAS do municipio de Fortaleza, com vistas
na supervisao técnica, considerando o ID-CREAS (Estrutura Fisica, Recursos Humanos e Servicos),
sendo constatadas as situacdes elencadas abaixo: I. CREAS CONJUNTO CEARA: Prédio cedido,
compartilhado com Centro de Cidadania e Direitos Humanos (CCDH); Localizado em area central,
zona urbana; Placa de identificagdo seguindo o modelo padrdo. No entanto, nao esta fixada por falta
de méo de obra; 02 Banheiros sem adaptacdo e em condi¢cdes precarias para uso; Em virtude da
reforma no prédio, apenas 02 salas estdo em funcionamento; sendo uma delas utilizada para
atendimento, e a outra, compartilhada com a coordenag¢do e o administrativo; 08 computadores com
acesso a internet; Sem carro para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros a
SDHDS); As visitas domiciliares estdo suspensas devido a auséncia dos carros; A equipe técnica
encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da ultima selegcdo publica. Além do
coordenador, ha apenas 02 Assistente Sociais, 02 Psicélogas e 01 Pedagoga - referenciando todos os
servicos ofertados (PAEFI, MSE e SEAS). Ha ainda 02 apoios administrativos; impossibilitando,
assim, o acompanhamento e atendimento de qualidade aos usuarios; Segundo os profissionais do
equipamento, ndo ha previsao de chamada para novos profissionais da ultima selecao publica; Ha
auséncia do Advogado, e, quando ha demanda, a SDHDS disponibiliza o profissional da gestao, para
participacao nas audiéncias e atendimento a outras demandas; No presente momento, estdo com 218
familias em acompanhamentos e 86 em atendimentos; 70 adolescentes estdo em acompanhamento
em L.A, e sem nenhum adolescente em cumprimento de PSC, devido a dificuldade de aceitacdo nas
entidades referenciadas & PSC; Il. CREAS RODOLFO TEOFILO Prédio préprio de uso exclusivo;
Localizado em area central, zona urbana; Placa de identificacdo seguindo o modelo padrdo; Dos 06
banheiros existentes, somente 02 estdo sendo utilizados pelos usuarios e profissionais. Os outros 04
encontram-se em condi¢gdes precarias para uso; Os computadores — cinco, no total - estédo
funcionando de forma precaria. Faltando estabilizadores e teclados, sendo essa auséncia suprida por
empréstimos feitos pelos préprios profissionais; Nao ha veiculo para atendimento das demandas
(foram recolhidos todos os carros a SDHDS), comprometendo, inclusive, a realizagdo das visitas
domiciliares, que estdo suspensas; A iluminacdo das salas de atendimento e da equipe técnica
encontra-se comprometida, com lampadas queimadas; A equipe técnica encontra-se reduzida devido
ao término dos contratos da ultima selegdo publica. Além do coordenador, ha apenas 01 Assistente
Social, 01 Pedagoga e 01 Orientador Social - referenciando todos os servigos ofertados (PAEFI, MSE
e SEAS). Ha ainda 01 apoio administrativo; impossibilitando , assim, o acompanhamento e
atendimento de qualidade aos usuarios; Segundo os profissionais do equipamento, ndo ha previsédo
de chamada para novos profissionais da ultima selecdo publica; No presente momento, estdo com
204 familias em acompanhamento, de forma remota e presencial; Em relacdo as Medidas
Socioeducativas em Meio Aberto, ha 41 adolescentes em cumprimento de MSE em L.A, e 01, em
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PSC. Ill. CREAS MONTE CASTELO Prédio alugado de uso exclusivo; Localizado em &rea central,
zona urbana; Placa de identificagdo seguindo o modelo padrédo; O equipamento possui 03 banheiros
sem acessibilidade; Apesar de ter computadores, ndo ha condigbes de uso simultdneo desses
equipamentos, por conta da fragilidade de suporte da rede elétrica; Nao ha veiculo para atendimento
das demandas (foram recolhidos todos os carros &8 SDHDS), comprometendo, inclusive, a realizagao
das visitas domiciliares, que estdo suspensas; A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao
término dos contratos da ultima selegcao publica. Além do coordenador, ha apenas 02 Assistentes
Sociais, 01 Psicélogo, 01 Advogado de 20 horas e 01 Orientadora Social - referenciando todos os
servigos ofertados (PAEFI, MSE e SEAS). Ha ainda 02 apoios administrativos; impossibilitando ,
assim, o acompanhamento e atendimento de qualidade aos usuarios; Segundo os profissionais do
equipamento, ndo ha previsdo de chamada para novas contratacbes da ultima selegao publica; No
presente momento, estdo com 130 familias em acompanhamento; Em relagdo as Medidas
Socioeducativas em Meio Aberto, ha 57 adolescentes em cumprimento de MSE em L.A, e 03, em
PSC. IV. CREAS MUCURIPE. O equipamento esta funcionando ha 01 ano dentro do prédio da SER I,
ocupando 02 salas; Localizado em é&rea central, zona urbana; Nao ha Placa de identificagdo. Mas
somente 02 cartazes com o nome indicativo CREAS, anexado na parede da sala de atendimento; Os
banheiros da Secretaria Regional sdo compartilhados pelos usuarios e funcionarios dos CREAS; Nao
ha veiculo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros a SDHDS),
comprometendo, inclusive, a realizagdo das visitas domiciliares, que estdo suspensas; A equipe
técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da ultima selegdo publica. Ndo ha
coordenador. Ha apenas 01 Assistente Social, 02 Psicdlogas, 01 Advogada e 03 Orientador Social -
referenciando todos os servigos ofertados (PAEFI, MSE e SEAS), em sistema de rodizio. Ha ainda 03
apoios administrativos; impossibilitando , assim, 0 acompanhamento e atendimento de qualidade aos
usuarios; Os 02 porteiros do CREAS estdo atuando como recepcionistas; Segundo os profissionais do
equipamento, ndo ha previsdao de chamada para novos profissionais da ultima selegdo publica; No
presente momento, estdo sem possibilidades de ofertar os servigcos devidamente; Em relagdo as
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, ha 36 adolescentes em cumprimento. V. CREAS
ALVORADA Prédio proprio de uso exclusivo; Localizado em area central, zona urbana; Placa de
identificacdo seguindo o modelo padrdo; O equipamento possui 04 banheiros, mas 01 encontra-se
interditado; Quase todas as salas e alguns banheiros do prédio estdo sem iluminagao; Nao ha veiculo
para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros a SDHDS), comprometendo,
inclusive, a realizacao das visitas domiciliares, que estdo suspensas; Estao sem telefone institucional,
fazendo uso de um aparelho doado pela coordenadora que esta sem chip (recolhido pela gestédo); A
equipe técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da ultima selecao publica. Além
da coordenadora, ha apenas 01 Assistente Social, 02 Psicélogos, 01 Advogado de 20 horas e 01
Orientador Social - referenciando todos os servigos ofertados (PAEFI, MSE e SEAS). Ha ainda 04
apoios administrativos; impossibilitando , assim, 0 acompanhamento e atendimento de qualidade aos
usuarios; Segundo os profissionais do equipamento, nenhum Servico esta sendo executado; VI.
CREAS LUCIANO CAVALCANTE Prédio proprio de uso exclusivo; Localizado em area central, zona
urbana; Placa de identificacdo seguindo o modelo padrdo; O equipamento possui 04 banheiros,
funcionando de forma precaria, sem descarga e sem iluminacado; Nao ha veiculo para atendimento
das demandas (foram recolhidos todos os carros a SDHDS), comprometendo, inclusive, a realizagao
das visitas domiciliares, que estdo suspensas; A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao
término dos contratos da ultima selecdo publica. Além do coordenador, ha apenas 02 Assistentes
Sociais, 02 Psicélogos, e 01 Orientador Social - referenciando todos os servigos ofertados (PAEFI,
MSE e SEAS). H4 ainda 03 apoios administrativos; impossibilitando , assim, o0 acompanhamento e
atendimento de qualidade aos usuarios; Segundo os profissionais do equipamento, o Servico PAEFI e
de Medidas Socioeducativas estao sendo executados de forma precaria. O SEAS nao esta sendo
ofertado. 3.2 Centros de Referéncia Especializados para Populacao em Situagdo de Rua
(Centros Pops) A Secretaria da Protecdo Social-SPS realizou visita aos CENTROS POPs do
municipio de Fortaleza, com vistas na supervisdo técnica , considerando o ID-CREAS (Estrutura
Fisica, Recursos Humanos e Servicos), sendo constatadas as situagcdes elencadas abaixo: I.
CENTRO POP - CENTRO Prédio alugado e de uso exclusivo; Localizado em area central, zona
urbana; Placa de identificagdo seguindo o modelo padrao; Computadores com acesso a internet; Nao
ha veiculo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros a SDHDS); A equipe
técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da ultima selegao publica. Além do
coordenador, ha 02 Advogados (20 horas cada) , 02 Assistentes Sociais (ambas no periodo da
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manhé) e 02 Psicélogos, com 40 horas cada (um é técnico de acompanhamento social, e o outro, da
Abordagem Social) . Ha ainda 02 apoios administrativos. Destacamos que nao ha Orientadores
Sociais, e, por conta disso, o Servico de Abordagem nao esta sendo executado; No presente
momento, ha 140 familias beneficiarias do Aluguel Social, sem possibilidade de acompanhamento
pela redugdo da equipe e auséncia do veiculo; Auséncia de Material Pedagdgico e de Expediente,
impossibilitando a realizacao de atividades/oficinas com os usuarios; Il. CENTRO POP - BENFICA
Prédio cedido e de uso exclusivo; Localizado em area central, zona urbana; Placa de identificacao
seguindo o modelo padrdo; H4 06 computadores com acesso a internet e 02 impressoras; Nao ha
veiculo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros a SDHDS); A equipe
técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da ultima selegao publica. Além da
coordenadora, ha 01 Advogada (20 horas), 02 Assistentes Sociais e 01 Psicélogo, Ha ainda 04 apoios
administrativos, 05 Orientadores Sociais, 02 Porteiros e 04 Segurangas, 01 cozinheira, 02 auxiliares
de cozinha e 02 auxiliares de Servicos Gerais Diariamente, ha de 100 a 110 atendimentos no
equipamento; Auséncia de Material Pedagdgico e de Expediente, impossibilitando a realizagao de
atividades/oficinas com os usuarios; Auséncia de pastas e armarios para a guarda segura e sigilosa
dos prontuarios, que se encontram expostos sobre uma mesa da sala do Apoio administrativo. Por fim
disse que a Politica ndo funciona como deveria. E que ja havia um Plano de Providéncia que foi
pactuado na CIB-CE e nao foi superado. E que quando foi feito o monitoramento foi na época eleitoral
e por isso optaram adiar o trabalho técnico para nao ser influenciado pela eleigdo. Mas que a situagao
foi agravando. E que quase todos os CRAS apresentam condigdes inadequadas. Havendo
condenacao de 12(doze) CRAS e atualmente 6(seis) estdo funcionando fora da estrutura fisica. A
técnica da Coordenadoria da Protecdo Social Basica da SPS Karoliny Bezerra pediu a palavra para
informar que um muro ruiu e levou uma pessoa foi ao 6bito. Isso porque ndo ha manutencao é isso
que pode acontecer. Disse que foi feito pedido ao Prefeito e nao houve retorno e que no final do ano
passado, 12(doze) CRAS foram fechados e migraram para locais ainda mais inadequados. E que as
vinte sete equipes continuaram trabalhando sem condigdes. Por isso, pediram relatérios e cobraram
do municipio. “Nao queremos uma fabrica de Plano de Providéncia. Defendo o trabalho que
acompanho. E necessario que haja uma cobranca continuada também. Os recursos precisam ser
usados para resolver o que nao é novidade. Nao é s6 o municipio de Fortaleza. Precisamos entender
que estrutura fisica inadequada, equipes incompletas e servigos fragilizados, € uma realidade nao
apenas em Fortaleza”. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que houve uma manifestagcao do
Ceas-CE de modo geral, em todo o Estado do Ceara, pois entendemos que ndo é s6 em Fortaleza. E
uma situagao generalizada. Uns piores que os outros. E que o Ceas-CE, ¢ a instancia para fazer o
controle social conforme ja foi dito, e uma de suas atribuicbes é assessorar o Conselho Municipal. A
assessora Cynthia Studart falou que néo ia citar todos os CRAS porque sao vinte sete, quase todos
inadequados, informando que a prépria comissao da OAB se manifestou. E que houve contencao de
gastos, a frota de carro foi reduzida, e quase nenhum equipamento tem carro, além da auséncia de
outras boas condi¢cbes para funcionar. Disse ainda que a situagédo é de extrema precariedade, sem
acessibilidade, equipe incompleta. E devido & auséncia de condi¢des, o servico quando esta sendo
ofertado é de forma precaria. E a conclusdao que se chega é que ha fragilidade na execugao
financeira na Secretaria e ainda tem R$ 17.000.000,00 (dezessete milhdes) em conta de Emenda
Parlamentar, que é para a manutencao e aquisicdo de bens. E que a Politica de Assisténcia Social é
algo muito preocupante por isso que a SPS trouxe essa questdo ao Ceas-CE para que seja discutido
e encaminhado providéncia. “E importante que seja identificado a situacdo agora para que haja
medidas para sanar os problemas na assisténcia social”’. A técnica da Coordenadoria da Protecao
Social Basica Silvana Crispim, falou que é importante oficializar nessa gestdo porque essa € uma
preocupacdo dessa gestdo. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que todos(as) estdo bem
conscientes da situacdo. “Aqui esta sempre chegando denuncias. E preocupante o tempo, pois ainda
estamos no primeiro ponto de pauta. E que depois do almoco iniciaremos a deliberacdo. Compete ao
Estado solicitar Plano de Providéncia. A recomendacdo é que o0 municipio aprove o Plano de
Providéncia. Em seguida, o Estado delibera o Plano de Apoio aprovado pelo Ceas-CE. Em seguida
passou a palavra a Presidente do CMAS de Fortaleza. A Presidente do CMAS de Fortaleza, Marta
Alves, com a palavra falou que o Conselho ja tem o conhecimento desse relatorio. E que os
problemas ja vinham anteriormente, mas piorou muito nesse ultimo ano. “Existe uma angustia na
circunstancia quando vamos cobrar uma devolutiva. As equipes estao vinculadas a politicos, e por
algum motivo essas pessoas sao retiradas, deixando a vacéncia. Ficamos sem saber a quem
procurar. Me disseram que eu ndo mexesse nisso porque eu poderia ser morta. A assisténcia social
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estd quebrada. Pensam que n&o tem recursos? O recurso é de 17(dezessete) milhdes. S6 néo
sabemos onde esta. Estou numa situagcido que nao sei o que fazer. Sou uma pessoa de solugdo. Pecgo
ajuda ao Ceas-CE para cobrar isso. Tem dinheiro sobrando, mas nao tem execug¢ao. Nao consigo
entender. Nao sou ouvida. Estamos de méos atadas. Se for para assinar o relatério eu assino”. A
Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que a SPS sistematizou um relatério mas as denuncias
sdo imensas. E que o Ceas-CE tem o papel de assessorar. E que hoje os relatos confirmam o que ja
conhecemos. Em seguida, perguntou: quem é favoravel a recomendacéo da elaboracao do Plano de
Providéncia e Plano de Apoio? Em processo de votagcdo os(as) Conselheiros(as) presentes
concordaram por unanimidade. A Presidente falou que agora é apenas o parecer da Comissao
Tematica de Politicas e Programas. E que no periodo da tarde faremos a discussao. O Conselheiro
Fernando Prado, falou que ficou em duvida e perguntou: qual seria a orientagdo? O
assessoramento? Como é a operacionalizacido? A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que o
Conselho tem a fungao junto ao CMAS de assessorar o cumprimento da execucgdo da politica de
assisténcia, mas que pode ser feito o assessoramento por meio de reunides ou em visitas ao
Conselho Municipal. A Comissao Tematica tem a autonomia de planejar o assessoramento e traz para
o plenario aprovar. A Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que pode ser feito
cronograma junto ao Conselho municipal e visitar as unidades. A Presidente do Ceas-CE, Célia
Melo, falou, que esta presente um representante de ltapipoca e pediu a Secretaria-Executiva para
falar o resumo sobre a denuncia encaminhada ao Ceas-CE. A Secretaria Executiva do Ceas-CE,
Tereza Serra, falou que a denuncia de Itapipoca veio do Conselho Regional de Servigo Social — Cress
— 32 Regiao, de que em ltapipoca nao tem uma unidade para requerer o beneficio eventual 24horas.
Tendo uma pessoa morrido e teve que esperar até o outro dia para ser atendida sobre o auxilio-
funeral que deveria funcionar 24horas, mas que nao tem no Municipio de Itapipoca. O Presidente do
CMAS de Itapipoca, Ataguinan, falou sobre a denuncia. Informou que “ nao temos unidade dentro do
orgao gestor para acolher. Nos reunimos e fizemos visitas aos equipamentos. Itapipoca vem ofertando
o beneficio eventual dentro das unidades numa escala, sem excecao de feriado e nem fim de semana.
Fui técnico de um CRAS em Baleia e varias vezes fui na visita in loco. Isso para nés € mais importante
do que o atendimento na unidade. Fizemos um relatério e que esta aprovado através de Resolugao.
Nao estamos descumprindo a lei. Estou fazendo um resumo do relatério que ficara para a apreciacao
no Ceas-CE. Todos os equipamentos estio trabalhando e fazendo o melhor pelo municipio. Essa é a
nossa justificativa. Fomos altamente cuidadosos”. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, agradeceu
a justificativa afirmando que cada municipio encontra uma forma de atendimento conforme a sua
realidade. E que o importante é garantir o atendimento. Nado pode estar aberto 24horas. Tem
municipio que faz isso junto a saude. Esta bem justificado essa questdo. Oficializamos conforme
recebemos do CRESS. O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes , falou que pretende
continuar com a dindmica com a Coordenadoria dentro da Secretaria. A técnica da Coordenadoria da
Protecao Social Basica Silvana Crispim falou que o seu setor é responsavel pelo cofinanciamento do
PAIF. E que foi chamada para conversar com o municipio e fazer uma colocagdo. Se o CRAS esta
fechado, quem denunciou ndo tem a informacdo de como buscar o beneficio. E importante saber
quem pode orientar sobre isso. Onde o usuario vai se portar? O bom é que podemos fortalecer isso
junto ao municipio. O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes, falou que isso surgiu
somente para o CRESS. Em nenhum momento houve constrangimento dentro do municipio. Sabemos
0 que esta acontecendo dia a dia e que o usuario ndo é desinformado. A técnica da Coordenadoria da
Protecdo Social Basica Silvana Crispim afirmou que o foi falado é da falta de informacgédo. O
Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes disse que ndo houve o constrangimento da
nao oferta. Isso deve ficar claro. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que a colocacédo da
técnica Silvana Crispim é importante, reafirmando que € necessario comunicar. Em seguida
perguntou como é feito isso no municipio ? O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes,
informou que todas as unidades de atendimento sabem das escalas e sabem dos contatos de quem
procurar no caso de ocorréncia. A Conselheira Judite Freitas indagou como o usuario sabe? A quem
vai procurar? O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes respondeu que pode falar
com alguém no hospital, e o hospital entra em contato com eles. A Conselheira Verdénica Furtado
afirmou que ficou dificil compreender. A denuncia chegou e o que parece € que a Comunidade ndo
tem conhecimento de como conseguir o servico. SO agora vai ser criado uma Coordenagao para
atender esse publico. Acredita que aconteceu de uma forma que s6 chegou até o CRESS. O que
parece ser o0 problema é a falta de informacéo para a sociedade. Se estava tudo certo, por que sera
criada uma nova Coordenadoria? A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que se faz
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necessario melhorar a comunicagdo com medidas de solu¢gdo. O municipio ja colocou que pode
melhorar e isso é importante. Compete ao Conselho acompanhar e qualificar o atendimento. Precisa-
se responder sobre as sugestdes. A Conselheira Meire Celi Freitas falou que é necessario estruturar
0 CREAS. A Conselheira Elisangela Pereira falou que o hospital com o servigo social também. A
Conselheira Ana Cristina Gomes falou que a pessoa pode morrer em casa. E perguntou o familiar
vai se dirigir onde? A quem? A Conselheira Rozelha Pontes falou sobre o acesso a divulgacdo. “O
importante é a informacao chegar a todos”. A Conselheira Fatima Oliveira falou que ndo vé e nao
esta entendendo. E que é de ltapipoca. “E importante como a informag&o chega. As pessoas nao
estdo tendo a informagdo. E necessario ter uma parceria com a salde para a divulgacdo”. A
Presidente do CEAS, Célia Melo, informou que é possivel fazer um termo de cooperagao técnica
com a saude. A Conselheira Ticiana Candido informou que o municipio do Crato onde é gestora foi
construido um fluxo para contemplar esses casos. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que
tem que ter relatério de atendimento. E obrigatério. O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan
Menezes disse que tudo que foi falado ja faz parte da rotina do municipio, mas que vai levar as
sugestdes para fortalecer o municipio. “As ideias enriguecem o fluxo que ja existe”. Agradeceu a
todos(as). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que mesmo tendo Resolugbes os municipios
usam as portarias. Indagou se podem fazer esse encaminhamento? Todos concordam? Vamos
acrescentar apenas o que os(as) Conselheiros(as) queiram acrescentar. Agradeceu ao Presidente do
CMAS de Itapipoca. Em seguida foi iniciado a apresentacdo do Demonstrativo Sintético Anual da
Execucao Fisico-Financeiro dos Servigos/Programas do Governo Federal da Protecdo Social
Especial de Média e Alta Complexidade, do IGDPBF e do IGD do Sistema Unico de Assisténcia
Social — Suas, Programa Primeira Infancia no Suas — Crianca Feliz da gestdo estadual - exercicio
2023. E convidou a Coordenadora do Programa Crianca Feliz do SUAS Silvana Simbes para iniciar
sua apresentagdo. Silvana Simdes iniciou a apresentagdo falando que seria objetiva por causa do
horario e do tempo. Falou sobre a prestacdo de contas do Recurso Federal do Programa Primeira
Infancia do Suas - Crianga Feliz- Ano 2023. Todas as oficinas s&o regionalizadas. E que foram
realizadas capacitagcdes para todos(as) os(as) supervisores(as) E que os recursos sao investidos em
oficinas, monitoramentos in loco. Informou ainda que todo semestre precisa capacitar novos(as)
supervisores(as). Acompanham as visitas. E que todo esse trabalho é feito junto as equipes nos
municipios. Por fim, disse que atualmente, o Programa tem em torno de hum mil e novecentos
visitadores(as). E que ha acdes realizadas e metodologias E que fizeram monitoramento remoto. “O
maior seminario foi em agosto, com quase hum mil participantes. Agradeceu e encerrou a
apresentacéo. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, agradeceu a apresentagdo e indagou se
todos(as) concordavam com o parecer é favoravel? Os(as) Conselheiros(as) foram unanimes pelo
parecer favoravel. A técnica da Coordenadoria da Protecdo Social Basica Silvana Crispim falou que
seria rapida. Iniciado a apresentagdo apresentou a prestacdo de contas do Programa de
Fortalecimento do Cadastro Unico no Sistema Unico da Assisténcia Social (PROCAD-SUAS) ano
2023 — Informou que a execucgao é por meio pela Agéncia de Desenvolvimento Econdmico e Social -
ADES, apresentando o quadro com a sintese das despesas com Recursos Humanos, capacitacoes e
qualificagdo. Passando em seguida QUADRO SINTESE REF. VALORES EM R$ DA PRESTACAO DE
CONTA EXECUTADA PELA SPS/COORDENACAO ESTADUAL DO CADASTRO UNICO E
PROGRAMA BOLSA FAMILIA, CEAS E DE REPASSE RECURSO A ENTIDADE: ADES DO IGD-E
ANO 2023: Realizagdo de capacitagbes, oficinas etc. — Termo de Colaboragdo — Repasse para
Entidade: ADES, pagamento de diarias e passagens aéreas, repasse de recursos para o Ceas-CE
para seu fortalecimento. E ainda foi realizado assessoramento técnico junto aos municipios. Ficando
um saldo de dois mil e vinte trés, e foi reprogramado para 2024.Agradeceu e finalizou. A Presidente
do Ceas-CE, Célia Melo, agradeceu a apresentagao indagou se todos(as) concordavam com o
parecer favoravel? Os(as) Conselheiros(as) foram unanimes pelo parecer favoravel. Em seguida, foi
dado um pausa nas apresentagdes e todos(as) foram convidados(as) para o almog¢o. Apds o almogo a
Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, desejou uma boa tarde aos Conselheiros(as) e iniciou a
reunido, convidando a técnica da Coordenadoria da Gestdo do SUAS para iniciar a apresentacao. A
técnica Alice Barbosa iniciou apresentando a prestacdo de contas do indice de Gestdo
Descentralizada do Sistema Unico de Assisténcia Social - IGDSuas e do Programa CapacitaSuas-
2023. Apos a apresentacdo a Coordenadora da Gestdo do SUAS e Presidente do Ceas-CE, Célia
Melo, informou aos presentes que a Coordenadoria estava usando o saldo que tem em conta. E que o
Programa CapacitaSuas usou o recurso integralmente, ficando um saldo de R$9,00(nove reais), e
sera devolvido para a Unido. Agradeceu a apresentagao indagou se todos(as) concordavam com o
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parecer, favoravel? Os(as) Conselheiros(as) foram uné&nimes pelo parecer favoravel. Em seguida
passou a palavra para a técnica da Coordenadoria da Protecdo Especial da Média Complexidade da
SPS Heurenice Moura. Com a palavra a técnica cumprimentou a todos(as) e falou que a Protecao
Especial é realmente especial, mas faria uma breve apresentacdo da prestacdo de contas dos
recursos federais do exercicio 2023.Informou ainda que ficou o saldo de R$0,33( trinta e trés
centavos), mas que é muito trabalho para devolver esse recurso, mas que também nao da para nada.
Em seguida, passou apresentar os recursos oriundos das emendas Parlamentares GNDA4
(investimento) GND3(custeio). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que o financiamento é
repassado ao Estado, com cofinanciamento da unido. A técnica da Coordenadoria da Protegao Social
Especial da Média Complexidade Heurenice Moura, falou que o recurso que veio da Emenda pode ser
usado dentro das necessidades. As unidades de acolhimento estdo sempre precisando de
manutencdo e reposicdo. A Conselheira Meire Celi Freitas, perguntou como é a Residéncia
inclusiva? A técnica Hilbse Rocha Silva disse que a Residéncia Inclusiva é uma modalidade de
acolhimento exclusiva para pessoas com deficiéncia no ambito da assisténcia social. E se destina a
jovens e adultos com deficiéncia, em situagdo de dependéncia, que nao disponham de condigdes de
autossustentabilidade ou de retaguarda familiar. E que atendem no maximo 10(dez) pessoas. Sempre
em pequenos grupos. Mas que tem uma unidade hoje com 18 (dezoito) pessoas. A Secretaria
Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que esses jovens sdo aqueles que nao foram adotados
por apresentar alguma deficiéncia. Estavam no abrigo Olavo Cémara - ADOC. Foram selecionados
para a Residéncia Inclusiva pois o Estado cuida desse publico que foi abandonado. Informou que a
Secretaria chegou a fazer uma pesquisa onde foi constatado que as maes tentaram abortar, essas
criangas, mas ndo conseguiram e nasceram com deficiéncia e foram abandonadas. A técnica da
Coordenadoria da Protecao Social Especial da Média Complexidade Heurenice Moura continuou a
apresentacao da prestacao de contas. Apresentou o Recurso Extraordinario da Portaria 369 — COVID
19 — EPI - conta n°® 28665-6 - exercicio 2023. A Prestacdo de Contas da Portaria 369 — COVID 19 —
Acolhimento — conta n°® 28661- 3 - exercicio 2023. A Prestagdo de Contas da Portaria 369 — COVID
19 — Alimentos Proteicos conta n° 28663-X - exercicio 2023. Por fim informou que os recursos que nao
conseguimos gastar foi reprogramado. E que é preciso pagar pessoal, mesmo que nos municipios
onde nao tem CREAS é feito o acompanhamento. Informou ainda que quase todos os municipios tem
técnico de referéncia. E que as licitagdes dificultam para gastar o dinheiro. A Presidente do Ceas-CE,
Célia Melo, ao final da apresentagdo indagou se havia mais alguma observagdo? O parecer &
favoravel? Tendo todos(as) concordado com o parecer favoravel. Encerrado a reunido das Comissdes
Tematicas, na parte da tarde deu-se inicio a 3202 Reunido Ordinaria. Apresentou a segunda parte da
Pauta. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que estamos vendo também a pauta da reunido
de confraternizacdo. Em seguida indagou se poderia iniciar pela aprovagao da Ata da 3192 Reuniao
Ordinaria do Ceas-CE, realizada no dia 04 de novembro de 2024, perguntando se poderia considerar
aprovada a referida Ata? Aprovada. Em seguida, passou ao processo de aprovagao das Minutas das
Resolucdes tendo os(as) Conselheiros(as) manifestados pelas aprovacdes. RESOLUCAO N°
164/2024 - Ceas-CE que dispde sobre o Demonstrativo Sintético Anual da Execugdo Fisico-
Financeiro dos Servigos/Programas do Governo Federal da Protecao Social Especial de Média e Alta
Complexidade, do IGDPBF e do IGD do Sistema Unico de Assisténcia Social — Suas, Programa
Primeira Infancia no Suas — Crianga Feliz, PROCAD, CAPACITA SUAS, AcesSUAS Trabalho, AEPETI,
Portaria 369 — COVID 19 — EPI, Acolhimento e alimentos proteicos, SIGTV GND 3 e GND 4 da gestao
estadual - exercicio 2023. CONSIDERANDO que o Demonstrativo Sintético Anual da Execugao
Fisico-Financeiro do Suas é um instrumento de prestagdo de contas do cofinanciamento federal dos
servicos continuados de Assisténcia Social, no Suas Web, elaborado pelos gestores e submetido a
avaliagdo dos respectivos Conselhos de Assisténcia Social, que verifica o cumprimento das metas
fisicas e financeiras do Plano de Acgdo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;
CONSIDERANDO que os Conselhos tém como principais atribuicdes a deliberacao e a fiscalizagao da
execucao da politica de assisténcia social e de seu financiamento, em consonancia com as diretrizes
propostas pelas Conferéncias Nacionais, a aprovacgao dos Planos de Assisténcia Social, a apreciacao
e aprovacgao da proposta orgcamentaria para a area e do plano de aplicagao do fundo, com a definicao
dos critérios de partilha dos recursos de sua competéncia, exercidas em cada instancia em que estao
estabelecidos; e CONSIDERANDO ainda que os Conselhos, normatizam, disciplinam, acompanham,
avaliam e fiscalizam os servicos de assisténcia social, prestados pela rede socioassistencial,
definindo, em seu ambito, os padrbes de qualidade do atendimento, e estabelecendo os critérios para
os repasses de recursos financeiros. RESOLVE APROVAR: Art. 1° — A Prestacao de Contas por meio
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do Demonstrativo Fisico e Financeiro dos Servicos/Programas do Governo Federal da Prote¢ao Social
Especial de Média e Alta Complexidade - Sistema Unico de Assisténcia Social — Suas da gestdo
estadual - conta MAC n° 27860-2 - exercicio 2023. Art. 2° — A Prestacao de Contas por meio do
Demonstrativo Fisico e Financeiro do Governo Federal referente ao indice de Gestdo Descentralizada
— IGD - Programa Bolsa Familia do Sistema Unico de Assisténcia Social — Suas da gestdo estadual -
exercicio 2023. Art. 3° - A Prestacao de Contas por meio do Demonstrativo Fisico e Financeiro do
Governo Federal referente ao indice de Gestdo Descentralizada — IGD — Suas da gestdo estadual -
exercicio 2023. Art. 4° — A Prestacao de Contas do Programa CapacitaSuas — exercicio 2023. Art. 5°
— A Prestacao de Contas do Programa Primeira Infancia no Suas - Crianga Feliz — exercicio 2023. Art.
6° — A Prestacao de Contas da Portaria 369 — COVID 19 — EPI — conta n° 28665-6 - exercicio 2023.
Art. 7° - A Prestacdo de Contas da Portaria 369 — COVID 19 — Acolhimento — conta n° 28661- 3 -
exercicio 2023. Art. 8° - A Prestacdo de Contas da Portaria 369 — COVID 19 — Alimentos Proteicos
conta n°® 28663-X - exercicio 2023. Art. 9° — A Prestacdo de Contas do Programa de Fortalecimento
Emergencial do Atendimento do Cadastro Unico no Sistema Unico da Assisténcia Social(PROCAD —
SUAS) — exercicio 2023. Art. 10 - A Prestacdo de Contas do Programa de Promogao do Acesso ao
Mundo do Trabalho (Acessuas Trabalho) — exercicio 2023. Art. 11 — A Prestacdo de Contas do
Programa de Erradicacéo do Trabalho Infantil (AEPETI) — conta n® 27280-9 — exercicio 2023. Art. 12
— A Prestacao de Contas do SIGTV GND3 conta n°® 29756-9 — exercicio 2023. Art. 13 - A Prestacao
de Contas do SIGTV GND3 conta n°® 29757-7 — exercicio 2023. Art. 14 - A Prestagao de Contas do
SIGTV GND3 conta n°® 28735-0 — exercicio 2023. Art. 15 - A Prestacao de Contas do SIGTV GND4
conta n® 29800 — X — exercicio 2023. Art. 16 - A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4 conta n°
29801-8 — exercicio 2023. Art. 17 - A Prestagao de Contas do SIGTV GND4 conta n° 29802-6 —
exercicio 2023. Art. 18 - A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4 conta n°® 29803-4 - exercicio
2023. Art. 19 - A Prestacado de Contas do SIGTV GND4 conta n® 28561-7 — exercicio 2023. Art. 20 -
A Prestacédo de Contas do SIGTV GND4 conta n® 29805-0 — exercicio 2023. Art. 21 - A Prestagao
de Contas do SIGTV GND4 conta n® 29811-5 — exercicio 2023. Art. 22 - A Prestagédo de Contas do
SIGTV GND4 conta n® 29812-3 — exercicio 2023. Art. 23 - A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4
conta n° 29813-1 — exercicio 2023. Art. 24 - A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4 conta n°
29814- x — exercicio 2023. Art. 25 - A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4 conta n°® 29815- 8 —
exercicio 2023. Art. 26 - A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4 conta n® 29817- 4 — exercicio
2023. Art. 27 - A Prestacao de Contas do SIGTV GND4 conta n® 29818- 2 — exercicio 2023. Art. 28 -
A Prestacédo de Contas do SIGTV GND4 conta n® 29819- 0 — exercicio 2023. Art. 29 - A Prestagao
de Contas do SIGTV GND4 conta n® 29820 - 4 — exercicio 2023. Art. 30 - A Prestagcao de Contas do
SIGTV GND4 conta n® 29821 - 2 — exercicio 2023. Art. 31 - A Prestacido de Contas do SIGTV GND4
conta n® 29822 - 0 — exercicio 2023. Art. 32 - A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4 conta n°
29823 - 9 — exercicio 2023. Art. 33 - A Prestacido de Contas do SIGTV GND4 conta n® 29824 - 7 —
exercicio 2023. Art. 34 - A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4 conta n® 29825 - 5 — exercicio
2023. Art. 35 - A Prestagao de Contas do SIGTV GND4 conta n°® 29826 - 3 — exercicio 2023. Art. 36
- A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4 conta n°® 29827 - 1 — exercicio 2023. Art. 37 - A Prestacéo
de Contas do SIGTV GND4 conta n° 29828 - X — exercicio 2023. Art. 38 - A Prestacao de Contas do
SIGTV GND4 conta n® 29829 - 8 — exercicio 2023. Art. 39 - A Prestacédo de Contas do SIGTV GND4
conta n® 29830 - 1 — exercicio 2023. Art. 40 - A Prestacdo de Contas do SIGTV GND4 conta n°
29869 - 7 — exercicio 2023. Art. 41 - A Prestacao de Contas do SIGTV GND4 conta n® 29871 - 9 —
exercicio 2023. Art. 42 - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo. Em seguida foi
apresentada a Resolucéo de deliberacdo do Programa Ceara Acolhe. RESOLUGAO n° 165/2024 —
Ceas-CE que institui o Programa Ceara Acolhe no dmbito da politica de assisténcia social, para
assegurar protecdo social as criancas e aos adolescentes em situacdo de orfandade em face da
pandemia da Covid-19.RESOLVE: Art. 1° - Instituir o Programa Ceara Acolhe no ambito da politica de
assisténcia social no estado do Ceara de acordo com a Lei n® 19.062, de 30 de outubro de 2024. Art.
2° - O Programa Ceara Acolhe ¢é voltado a promogao de agdes de protecao social as criangas e aos
adolescentes em situagdo de orfandade, em decorréncia da pandemia da Covid-19, incluindo o
beneficio financeiro. Paragrafo unico: O beneficio financeiro devera ser pago mensalmente até o
alcance da maioridade civil, devendo ser reajustado monetariamente anualmente, tendo por finalidade
contribuir para a garantia do direito a vida e a saude, bem como para o acesso a alimentacgao,
educacao e lazer. Art. 3° - Constituem-se publico do Programa Ceara Acolhe criangas e adolescentes
em situacdo de orfandade, nas seguintes situagdes de vulnerabilidade e de risco pessoal e social: |.
Orfandade bilateral em que ambos os pais, biolégicos ou por adogao, faleceram, sendo, pelo menos
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um deles, em razdo da Covid-19; e Il. Orfandade em familias monoparentais em que a familia é
formada por somente um dos pais, biolégico ou por adogao, e este faleceu em razdo da Covid-19. Art.
4° - Constituem diretrizes e objetivos especificos do Programa Ceara Acolhe: | — protegdo social
continuada da crianca e do adolescente em situacao de orfandade em decorréncia da Covid-19; Il —
aprimoramento da capacidade de comunicagao e acuidade dos cadastros publicos com vistas ao
registro do assento de 6bito nos casos em que o(a) falecido(a) deixa filhos(as) menores de idade,
evitando-se a nao identificagdo dos sujeitos e a perda de direitos; Ill — articulagdo e dialogo
institucional com os 6rgéos e as entidades que compdem o Sistema Unico de Assisténcia Social —
Suas, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criangca e do Adolescente — SGDCA e demais 6rgéaos,
para identificacdo e insercdo da crianca e do adolescente em situagdo de orfandade nos servigos e
beneficios socioassistenciais; IV — redugcao dos impactos do trauma da morte e dos demais efeitos
sociais e econdmicos dele decorrentes, mediante a inclusdo da crianca e do adolescente em situacao
de orfandade, de forma prioritaria, na rede de protecao social das diversas politicas publicas; V —
atuacdo multidisciplinar e intersetorial, mediante articulagdo das agbes governamentais voltadas a
protecdo da crianga e do adolescente, sobretudo as de saude, educacdo e trabalho; VI -
desburocratizacdo das agbes com vistas a ampliagdo e facilitacdo do acesso das criancas e dos
adolescentes em situagao de orfandade a politica de assisténcia social; e VIl — atuagao articulada com
vistas a garantia de desenvolvimento saudavel, com acompanhamento familiar e ou institucional. Art.
5° Constituem-se critérios de inclusdo de criangas e adolescentes no beneficio financeiro: | - ser
crianga ou adolescente, em situacdo de orfandade bilateral ou de orfandade em familia monoparental,
que estejam em situagao de vulnerabilidade e risco pessoal e social, conforme estabelecido na Lei n°.
19.062, de 30 de outubro de 2024; Il - ter domicilio fixado, ha pelo menos 1 (um) ano antes da
orfandade completa, no territério do Estado do Ceara; Ill - estar em situacdo de extrema
vulnerabilidade social, assim consideradas as que possuam renda familiar no valor do recorte de
renda para acesso e permanéncia no Programa Bolsa Familia; IV - ser cadastrado no Cadastro Unico
(CadUnico) para Programas Sociais; V - ndo ser beneficiario de pens&do por morte, em regime
previdenciario que assegure valor integral em relagéo aos rendimentos do segurado.§ 1° A concesséao
do beneficio vincula-se & manutencdo da atualizagdo das informagées constantes do CadUnico, nos
termos do Decreto Federal n® 11.016, de 29 de marco de 2022.§ 2° Caso a crian¢a ou o adolescente
em situacdo de orfandade, em razao da Covid-19, nao esteja cadastrado no CadUnico e se encontre
no perfil do Programa Ceara Acolhe, devera ser cadastrado posteriormente para recebimento do
beneficio. § 3° Poderdo ser beneficiarios as criangas e adolescentes que estejam sob cuidado de
familia substituta, extensa ou acolhedora, quanto as que estejam em acolhimento institucional, desde
que satisfagam, em todo caso, as condi¢des exigidas por este Decreto.§ 4° No caso de criancgas e
adolescentes em acolhimento institucional, faz-se necessario estar cadastrado no CadUnico como
Responsavel Legal o administrador do Acolhimento Institucional.§ 5° Nos casos de Acolhimento
Institucional, o valor do beneficio deve ser recolhido e mantido em conta bancaria em instituicao
financeira oficial, na modalidade remunerada, cujos valores serdo disponibilizados ao beneficiario
quando do atingimento da maioridade civil ou situagdo excepcional definida em regulamento,
observado o art. 92, § 2° da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990. § 6° No caso de criangas e
adolescentes acolhidos em familia substituta, extensa ou acolhedora, que recebam beneficio
financeiro para referida finalidade, esse valor ndo sera contabilizado para o calculo da renda de
acesso e permanéncia ao programa. § 7° Quando a crianga ou adolescente oriundo de acolhimento
institucional passar a guarda de familia substituta, extensa ou adogao, os valores ja recolhidos em
conta permanecerao bloqueados, nos termos do § 5° deste artigo. § 8° O adolescente, enquanto
mantido em privagédo de liberdade, por cumprimento de medida socioeducativa em regime fechado,
tera o beneficio suspenso, sendo restabelecido apdés o cumprimento da medida. § 9° A
Superintendéncia do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo - SEAS devera comunicar
mensalmente a Secretaria da Protecdo Social - SPS a movimentagdo dos egressos do sistema
socioeducativo do regime fechado, bem como do cumprimento da medida. Art. 6° - Compete a politica
da assisténcia social no Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS: |. Realizar a busca ativa para
identificar criancas e adolescentes em situacdo de orfandade em face da pandemia da Covid-19; II.
Desenvolver as acdes e encaminhamentos necessarios a inclusdo de criangas e adolescentes no
Programa Ceara acolhe; lll. Realizar o estudo social das criancas e adolescentes e suas familias; IV.
Elaborar Plano de atendimento/acompanhamento individual e familiar; V. Incluir a crianga e o adolescente
nos servicos, programas e/beneficios conforme as necessidades identificadas pela equipe de
referéncia;VIl. Realizar o atendimento e acompanhamento de crianga e o adolescente e familias de
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acordo com as especificidades da assisténcia social; VII. Conceder o beneficio financeiro como
seguranga de renda para a crianga ou adolescente em situagéo de orfandade decorrente da pandemia da
Covid-19, até completar a maioridade, ou seja, até os 18 anos, acolhido por uma familia substituta
(preferencialmente a familia extensa) sob guarda, tutela ou adogao, conforme estabelecido no Estatuto
da Crianga e do Adolescente (ECA) ou em familia acolhedora (quando aplicada medida protetiva) ou,
ainda, em acolhimento institucional, também com aplicacdo de medida protetiva, esgotadas todas as
alternativas anteriormente citadas; VIII. Providenciar a referéncia e contra e/ou contrarreferéncia familiar;
IX. Realizar os devidos encaminhamentos para as demais politicas publicas de acordo com as
necessidades; X. Garantir as segurangas socioassistenciais de renda; convivio ou vivéncia familiar,
comunitaria e social; apoio e auxilio; acolhida; e autonomia; Xl. Realizar a vigilancia socioassistencial,
sistematizando e produzindo informagdes e conhecimentos, preservando as informagdes sigilosas que o
caso requer, visando a eficiéncia, eficacia efetividade da protegdo social no SUAS junto as criangas
adolescentes e familias; Xll. Realizar o controle social zelando pela qualidade do atendimento e protecéo
integral as criancas e adolescentes; e Xlll. Executar outras agdes, que o caso requer, em consonancia as
atribuicbes estabelecidas nas normativas do Sistema Unico da Assisténcia Social — SUAS. Art. 7° -
Compete ao 6rgao gestor estadual da politica de assisténcia social: . promover ag¢des visando a
identificacdo e a inser¢cdo da criangca e do adolescente em situagcdo de orfandade nos servigos e
beneficios socioassistenciais; |l. instituir beneficio financeiro continuado como instrumento de
seguranga de renda, acolhimento e amparo as criangas e aos adolescentes em situacédo de orfandade
bilateral e/ou de familias monoparentais; lll. elaborar e aprovar fluxos e protocolos integrados entre as
politicas publicas setoriais, de ambito estadual e municipal, para garantir protecéo integral a crianga e
ao adolescente, tendo em vista o seu desenvolvimento saudavel, com acompanhamento familiar
(familia substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional); IV. pactuar junto a
rede de saude dos municipios fluxos e cronograma de visitas, por meio da Atengao Primaria a Saude -
APS, para acompanhar a vacinagao e o desenvolvimento da crianga e/ou adolescente; V. orientar os
municipios para a realizacdo de busca ativa, nas areas mais vulneraveis, de casos de orfandade
ocasionados pela pandemia nao mapeados pelos sistemas de saude e/ou de assisténcia social; VI.
Realizar apoio técnico e assessoramento sistematico aos gestores, trabalhadores e conselheiros da
politica de assisténcia social de ambito municipal no desenvolvimento das agdes socioassistenciais;
VII. criar campanhas de incentivo ao registro de nascimento, caso nao tenha sido feito antes do ébito
dos genitores; e VIII. fortalecer as agdes de adogdo e acolhimento com acompanhamento familiar
(familia substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional). Art. 8°. Compete ao
CEAS no desenvolvimento do Programa Ceara Acolhe no estado do Ceara: |. Realizar o controle
social, acompanhando e fiscalizando a execugédo do Programa Ceara acolhe em seu ambito zelando
pela qualidade do atendimento e protecédo integral as criangas e adolescentes; Il. Articular os
conselhos de politicas publicas e de garantia de direitos para assegurar a protecdo integral da
crianca e do adolescente; e lll. Assessorar os CMAS no acompanhamento e fiscalizacdo das acgdes
voltadas para o atendimento as criancas e adolescentes na rede socioassistencial em ambito
municipal. Art. 9° Compete aos Conselhos Municipais de Assisténcia Social: | - Realizar o controle
social, acompanhando e fiscalizando a execucdo do Programa Ceara Acolhe em ambito local; Il -
Apreciar, aprovar e deliberar os requerimentos para concessdo dos beneficios que serdo
apresentados ao Programa; Il - Receber e averiguar possiveis denuncias relativas ao Programa Ceara
Acolhe em nivel municipal; IV - Interagir com o Ceas sempre que necessario inclusive, com as
informacdes do desenvolvimento do Programa no municipio; e V - Articular com os conselhos de politicas
publicas e de garantia de direitos em ambito local, para assegurar a protegao integral da crianga e do
adolescente. Art. 10 — Recomenda-se ao Orgao gestor estadual no desenvolvimento do Programa Ceara
Acolhe: I. Alocar os Recursos financeiros no Fundo Estadual de Assisténcia Social — Feas; Il. Formagao
de Comité Intersetorial/Interinstitucional para acompanhamento e tomada de decisdes; Ill. Formagao de
comissao estadual para inscrigdo e inclusdo de criangas e adolescente no Programa Ceara Acolhe; IV.
Pactuacao deliberagéo dos fluxos, procedimentos das alteragdes das normativas do Programa Ceara
Acolhe, respectivamente, na CIB e nos Conselhos Estaduais da Assisténcia Social e dos Direitos da
Crianga e do Adolescente; V. articulagéo e didlogo institucional permanente com os 6rgaos e entidades
que compde o SUAS, Sistema de Garantia de Direitos e os demais 6rgdos auxiliares, para fins de
identificacdo e inser¢do da crianca e do adolescente em situagao de orfandade nos servigos e beneficios
socioassistenciais e das demais politicas publicas; VI. elaboragcdo de Notas Técnicas que orientem os
municipios nas suas interven¢des no sentido de garantir a protegdo de criangas e adolescentes 6rfaos,
bem como orientagdes da secretaria estadual da saude para as secretarias municipais de saude sobre a
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necessidade dos registros dos casos que foram a 6bito nas unidades de saude, o envio dos dados aos
orgaos publicos (saude e assisténcia social) que possibilitem o conhecimento e a intervengéo qualificada
da protecao social publica ndo-contributiva; e VII. planejamento e execugéo do processo de apoio técnico
e educagao permanente para gestores, trabalhadores e conselheiros visando a qualificagéo das ofertas e
a protegao integral das criangas e adolescentes envolvidos(as). Art. 11 - Esta Resolugdo entra em vigor
na data da sua publicacdao. Em seguida foi apresentado para deliberacdo a Minuta da Resolucao que
aprova a transformagéo do Polo de Convivéncia Social em Centro de Referéncia de Assisténcia Social
— CRAS, no Distrito de Minerolandia. RESOLUGAO N° 166/2024 do Ceas-CE que
dispde sobre a transformacao do Polo de Convivéncia Social em Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS, no Distrito de Minerolandia. RESOLVE APROVAR: Art. 1° — Baseado na Resolugao
de n°® 54/2024, datada de 22 de outubro de 2024 do Conselho Municipal de Assisténcia Social —
CMAS, Resolucdo de n° 02/2024 , datada de 22 de outubro de 2024 do Conselho Municipal dos
Direitos da Crianga e do Adolescente de Pedra Branca, e do Parecer Técnico da Secretaria da
Protecdo Social - SPS, a transformac¢ao do Polo de Convivéncia Social — José Mineiro, construido
com recursos do PROARES | em Centro de Referéncia de Assisténcia Social — CRAS. Art. 2° — Fica
o Gestor Municipal ciente que a Unidade somente podera funcionar com o0s servigcos
socioassistenciais. Art. 3° — Fica o Setor Juridico da SPS responsavel pela elaboracdo de um
documento para ser assinado pelo Gestor Municipal onde registre esta exigéncia do Ceas-CE. Art. 4°
- Esta Resolugédo entra em vigor na data de sua publicacdo. Art. 5° — Revogam-se as disposi¢oes
contrarias. Apds a aprovacao foi apresentada para deliberacdo a RESOLUGAO N° 167/2024 — Ceas-
CE que dispde sobre o cofinanciamento estadual para os 09(nove) Centros de Referéncia Especializados
para a Populacdo em Situagdo de Rua — Centros POP. RESOLVE APROVAR: Art. 1° - O
cofinanciamento estadual para 09(nove) Centros de Referéncia Especializados para a Populagdo em
Situagdo de Rua — Centros POP nos municipios de: Fortaleza (02). Caucaia. Maracanau. Pacajus.
Sobral. Juazeiro do Norte. Crato. Pacatuba. Art. 3° - Esta Resolugédo entra em vigor na data de sua
publicaggo. Por fim a RESOLUGAO N° 168/2024 do Ceas-CE que dispde sobre a recomendagdo ao
Orgdo Gestdo Estadual relativo aos Planos de Providéncias e de Apoio para o Municipio de
Fortaleza. RESOLVE :Art. 1° - Recomendar ao Orgdo Gestor Estadual de Politica de Assisténcia
Social: | - Solicitar ao Gestor Municipal da Politica de Assisténcia Social de Fortaleza a elaboracéo do
Plano de Providéncias constando as agdes, metas e prazo para superagao das situagdes identificadas
no Relatério Descritivo da Situagdo da Politica de Assisténcia Social no Municipio de Fortaleza,
apresentado pela Secretaria-Executiva da Protecdo Social da Secretaria da Protecdo Social — SPS. |l
- Elaborar o Plano de Apoio Estadual para contribuir na superacdo das situagbes insatisfatérias
identificadas no Plano de Providéncias. lll - Encaminhar para pactuacdo da CIB-CE o Plano de
providéncias devidamente aprovado, por meio de Resolucdo, pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social de Fortaleza. IV - Encaminhar a CIB e Ceas, respectivamente para pactuacdo e deliberacéo.
Art. 2° - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacdo. A Presidente do Ceas-CE, Célia
Melo, falou que na préxima reunido teremos uma pauta extensa. Dia 12/12 que tera confraternizagao.
A Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou para os(as) Conselheiros(as) lerem os
oficios encaminhados pois é importante. E indagou se pode fazer amigo-secreto na confraternizacao,
solicitando colocar as sugestoées no grupo e decidir. A Vice-Presidente Elisdngela Fernandes com a
palavra parabenizou os aniversariantes do més. O Conselheiro José Francisco da Silva perguntou
sobre os crachas. A Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, respondeu que todos
receberdo os crachas na préxima reunido. Nada mais havendo a declarar a Presidente do Ceas-CE
deu por encerrada a presente reunido, agradecendo as presencgas de todos(as) e eu, Maria Tereza de
Araujo Serra, lavrei a presente ata que apos de lida e aprovada, sera assinada por todos(as) os(as)
presentes. Fortaleza/CE, 21 de novembro de 2024.

CELIA MARIA DE SOUZA MELO LIMA ELISANGELA LUZIA FERNANDES DO
Presidente do Ceas-CE NASCIMENTO
Secretaria da Protecao Social — SPS Vice-Presidente do Ceas-CE

Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social do Municipio de Maracanau/CE
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MARIA ROZELHA PONTES CUNHA

Conselheira Suplente em Situacao de Titularidade
do Ceas-CE

Secretaria da Fazenda — Sefaz

MEIRE CELI FREITAS DE AGUIAR

Conselheira Titular do Ceas-CE

Secretaria da Ciéncia, Tecnologia e Educagao
Superior — Secitece

ANA ROBERTA MARTINS DE ALMEIDA
XAVIER

Conselheira Suplente em Situacao de Titularidade
do Ceas-CE

Secretaria das Cidades

MONICA PONTES AGUIAR

Conselheira Suplente em Situagéo de Titularidade
do Ceas-CE

Casa Civil

TICIANA FERREIRA CANDIDO FRANGA
Conselheira Suplente em Situacao de Titularidade
do Ceas-CE

Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de
Assisténcia Social - Coegemas

MARCIA MARIA SOUSA MONTEIRO DA SILVA
Conselheira Titular do Ceas-CE

Agéncia de Desenvolvimento Econdmico e Social
- ADES

ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA
Conselheira Suplente do Ceas-CE
Fundacéo Dr. Antonio Dias Macedo

VILENILZA MARIA DE MATOS CALADO
Conselheira Titular do Ceas-CE
Associagdo para o Desenvolvimento
Municipios do Estado do Ceara - APDMCE

dos

FERNANDO PRADO ARAUJO

Conselheiro Suplente do Ceas-CE

Associagado dos Moradores do Conjunto Tancredo
Neves - AMCTN

CRISTIANE MARTINS GOMES DA SILVA
Conselheira Suplente em Situacao de Titularidade
do Ceas-CE

Sociedade para o Bem Estar da Familia - Sobef

VERONICA FURTADO MONTEIRO

Conselheira Titular do Ceas-CE

Conselho Regional de Servigo Social — Cress — 32
Regiéo

JUDITE FREITAS MESQUITA

Conselheira Suplente do Ceas-CE

Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS Camara do Municipio de
Aquiraz/CE

JOSE FRANCISCO RAMOS DA SILVA
Conselheiro Suplente em Situacao de Titularidade
do Ceas-CE

Usuario do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS do Municipio de Juazeiro do
Norte-CE

ANA CRISTINA GOMES DIAS

Conselheira Titular do Ceas-CE

Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS do Bairro Jodo XXIII do Municipio
de Fortaleza/CE

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA
Conselheira Suplente do Ceas-CE

Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS do Bairro Bom Jardim do
Municipio de Fortaleza/CE

MARIA TEREZA DE ARAUJO SERRA
Secretaria Executiva do Ceas-CE
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  29 ANOS DE CONTROLE SOCIAL DO SUAS



ATA DA 320ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO Ceas-CE



Aos vinte um dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte quatro, no horário das oito horas e trinta minutos, reuniu-se na Sala de Reuniões da Casa dos Conselhos, situada a Rua: Jaime Benévolo, 21 – 2º Andar – Bairro: Centro - Fortaleza/CE, o Conselho Estadual de Assistência Social (Ceas-CE), sob a coordenação da Conselheira Titular Célia Maria de Souza Melo Lima, Presidente deste Conselho, representando a Secretaria da Proteção Social – SPS, da Vice-Presidente Elisângela Luzia Fernandes do Nascimento, representando os(as) Usuários(as), deu-se início a referida reunião registrando as presenças dos(as) antigos(as) Conselheiros(as): Sandra Maria Ferreira de Morais(Conselheira Suplente – Secretaria da Proteção Social - SPS); Maria Rozelha Pontes Cunha (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade  – Secretaria da Fazenda – Sefaz); Meire Celi Freitas de Aguiar (Conselheira Titular – Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – Secitece);Ana Roberta Martins de Almeida Xavier (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade); Mônica Pontes Aguiar (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade – Casa Civil);Ticiana Ferreira Cândido França(Conselheira Suplente em Situação de Titularidade  – Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social  - Coegemas); Márcia Maria Sousa Monteiro da Silva (Conselheira Titular – Agência de Desenvolvimento Econômico e Social – ADES); Elizângela Pereira de Oliveira (Conselheira Suplente – Fundação Dr. Antônio Dias Macedo);Vilenilza Maria de Matos Calado(Conselheira Titular – Associação para o Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Ceará – APDMCE); Fernando Prado Araújo (Conselheiro Suplente  – Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves – AMCTN); Cristiane Martins Gomes da Silva (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade  – Sociedade para o Bem Estar da Família – Sobef); Verônica Furtado Monteiro(Conselheira Titular – Conselho Regional de Serviço Social – CRESS – 3ª região); Judite Freitas Mesquita (Conselheira Suplente -  Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Camará do Município de Aquiraz/CE; José Francisco Ramos da Silva (Conselheiro Suplente em Situação de Titularidade - Usuário do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de Juazeiro do Norte/CE);Ana Cristina Gomes Dias (Conselheira Titular - Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro João XXIII do Município de Fortaleza/CE); Maria de Fátima Oliveira Silva (Conselheira Suplente - Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro Bom Jardim do Município de Fortaleza/CE).Registrou as ausências com justificativas dos(as) Conselheiros(as) de: Maria Aparecida Gomes Rodrigues Façanha (Conselheiras Titular – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag); Francisca Eugenia Nogueira de Souza e Sandra Maria Soares de Oliveira( Conselheiras Titular e Suplente – Secretaria de Educação – Seduc); Juliana Hilário Maranhão(Conselheira Titular – Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Ceará – Sasec); Daniel Lima dos Santos ( Conselheiro Suplente – Associação dos Servidores da Secretarias do Trabalho e Desenvolvimento Social – Asstds); Erivânia Bernardino Cruz – Conselheira Titular – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – Secção Ceará).Registrou as Ausências sem justificativas: Márcia Maria Soares Gurgel (Conselheira Suplente – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag);Talyta Alves Chaves Lima e Juliana Alencar Moreira Borges (Conselheiras Titular e Suplente – Secretaria da Saúde – SESA); Rute Almeida Teobaldo Mourão( Conselheira Titular – Secretaria da Fazenda – Sefaz); Andréa Maria Silva Oliveira (Conselheira Suplente - Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – Secitece);Krycia da Silva Laurentino(Conselheira Titular – Secretaria das Cidades); Regina Estela Benevides Lima(Conselheira Titular – Casa Civil); Vilani Vladia Mota Freitas ( Conselheira Titular – Serviço Social do Comércio – SESC); Jorge Luiz Pereira e Silva (Conselheiro Suplente – Conselho Regional de Psicologia – CRP – 11ª Região); José Albuquerque Costa (Conselheiro Suplente – Conselho Regional de Administração do Ceará – C.R.A/CE) Juliana Araújo Lima da Silva ( Conselheira Titular – Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRA do Município de Maracanaú. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, cumprimentou a todos(as), deu boas-vindas as técnicas do Programa Criança Feliz Silvana de Matos Brito Simões e Shirley Castro Alves; Assessora do Secretário-Executivo da Proteção Social - Cynthia Studart Albuquerque; Técnicas da Coordenadoria da Proteção Social Especial – Maria Heurenice Mourão e Hilbse Rocha; Coordenadoria da Gestão do SUAS - Alice Barbosa; Coordenadoria da Proteção Básica – Silvana Márcia Crispim; Karoliny Moreira Bezerra ; Conselho Municipal de Assistência Social – Marta Alves de Souza(Presidente), Marcele Barros, Sandra Nascimento; Francisco Ataguinan Menezes – Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Itapipoca, Ramon Cardoso (Representante das pessoas em situação de rua) e desejou o melhor para o dia, colocando em seguida a pauta para apreciação dos presentes com os seguintes pontos: 01. Abertura. 02.Reunião Ampliada das Comissões Temáticas  de Controle e Financiamento; Acompanhamento as Condicionalidades do Programa Bolsa Família e de Gestão do Cadastro Único; Acompanhamento as Conselhos Municipais de Assistência Social. Políticas e Programa; Recursos Humanos e Capacitação;  Normas e Articulação. 03. Aprovação da Ata da 319ª Reunião Ordinária do Ceas-CE realizada no dia 04 de novembro de 2024. 04.Deliberar sobre o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeiro dos Serviços/Programas do Governo Federal  da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, do IGDPBF  e do IGD do Sistema Único de Assistência Social – Suas, Programa Primeira Infância no Suas – Criança Feliz da gestão estadual - exercício 2023. 05. Deliberar sobre Cofinanciamento estadual para os 09(nove) Centros de Referência Especializados de Assistência Social para a População em Situação de Rua – Centros POP. 06. Deliberar sobre a Transformação do Polo de Convivência Social em Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, no Distrito de Minerolândia – Município de Pedra Branca/CE.07.Deliberar sobre o  Programa Ceará Acolhe. 08. Deliberar sobre o Caderno de Orientações: Instrumentais de Referência para o Exercício do Controle Social executado pelos Conselhos Municipais de Assistência Social. 09.Apresentação para conhecimento do CENSO SUAS – Ceas-CE – exercício 2024. 10. Apresentação para conhecimento da Planilha do Quantitativo de Trabalhadores das Equipes das Secretarias Executivas dos Conselhos Municipais no Estado do Ceará. 11. Elaboração da Programação da última reunião ordinária do Ceas-CE no ano de 2024.12. Informes da Presidência, dos(as) Conselheiros(as) e Secretaria-Executiva do Ceas-CE. 13. Encerramento/almoço. Disse que no primeiro momento seria realizado as reuniões ampliadas das Comissões Temáticas, lembrando que as Comissões Temáticas não tem poder deliberativo, sugeriu a aprovação pelo plenário. E que se tem temas muito importantes para ver aqui. E solicitou o apoio de todos(as), vamos nos reforçar para cumprir a pauta. Em seguida, falou que iniciaria pela Comissão Temática de Políticas e Programas e  que a próxima seria a Comissão Temática de Controle e Financiamento. Assim, dentro do tempo da Comissão Temática de Políticas e Programas convidou a assessora do Secretário-Executivo da Proteção Social da SPS Cyntia Studart para apresentar. A assessora Cyntia Studart cumprimentou a todos(as) e falou que seria breve, iniciando a apresentação do Programa Ceará Acolhe e falou que deixaria os slides da apresentação. A Secretária-Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, pediu a assessora que antes dela começar gostaria de informar aos presentes que na Reunião da Presidência Ampliada, e foi solicitado a inclusão de pauta do Cofinanciamento Estadual para os 09(nove) Centros de Referência Especializados de Assistência Social para a População em Situação de Rua – Centros POP, Transformação do Polo de Convivência Social em Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, no Distrito de Minerolândia – Município de Pedra Branca/CE e do  Programa Ceará Acolhe e foi aceito pelos presentes a reunião. A assessora Cynthia Studart falou que o Ceará Acolhe é um Programa de Proteção que está vinculado ao Programa Nordeste Acolhe. Para garantir a assistência às crianças e adolescentes em situação de orfandade que são vítimas da Covid 19. Disse ainda que o Programa foi instituído pela Lei Estadual de nº 19.062, de 30/10/2024. Reunindo ações destinadas a assegurar proteção social às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade em face da pandemia da Covid-19. § 1º O Programa Ceará Acolhe priorizará crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e de risco pessoal e social. § 2º Serão consideradas em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, para os fins deste artigo, crianças e adolescentes que se enquadrem nos critérios e nas condições definidos em decreto do Poder Executivo. Constituem diretrizes e objetivos específicos do Programa Ceará Acolhe I - proteção social continuada da criança e do adolescente em situação de orfandade em decorrência da Covid-19; II - aprimoramento da capacidade de comunicação e acuidade dos cadastros públicos com vistas ao registro do assento de óbito nos casos em que o(a) falecido(a) deixa filhos(as) menores de idade, evitando-se a não identificação dos sujeitos e a perda de direitos; III - articulação e diálogo institucional com os órgãos e as entidades que compõem o Sistema Único de Assistência Social - Suas, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente - SGDCA e demais órgãos, para identificação e inserção da criança e do adolescente em situação de orfandade nos serviços e benefícios socioassistenciais; IV - redução dos impactos do trauma da morte e dos demais efeitos sociais e econômicos dele decorrentes, mediante a inclusão da criança e do adolescente em situação de orfandade, de forma prioritária, na rede de proteção social das diversas políticas públicas; V - atuação multidisciplinar e intersetorial, mediante articulação das ações governamentais voltadas à proteção da criança e do adolescente, sobretudo as de saúde, educação e trabalho; VI - desburocratização das ações com vistas à ampliação e facilitação do acesso das crianças e dos adolescentes em situação de orfandade à política de assistência social; VII - atuação articulada com vistas à garantia de desenvolvimento saudável, com acompanhamento familiar e ou institucional. § 1º Incluem-se nas estratégias para mitigação dos impactos decorrentes da morte, de que trata o inciso IV do caput, deste artigo: I - no campo da saúde mental, por meio da articulação com o Sistema Único de Saúde (SUS), a necessidade de acompanhamento psicossocial prioritário às crianças e aos adolescentes órfãos e às famílias substitutas; II - no campo relacional, a oferta de acompanhamento pelas equipes multiprofissionais dos Centros de Referência de Assistência Social - Cras e/ou Centros de Referência Especializado de Assistência Social - Creas, com vistas ao fortalecimento dos vínculos familiares, sociais e comunitários. § 2º A inserção do adolescente no ambiente de trabalho de que trata o inciso V do caput deste artigo, dar-se-á em programas de aprendizagem profissional, nos termos da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, ou de estágio, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, com o objetivo de promover a qualificação e inserção profissional, o trabalho decente e a prevenção ao trabalho infantil.  § 3º O acesso da criança e do adolescente à escola deverá ser priorizado, com a inserção imediata de adolescentes a partir dos 15 (quinze) anos na escola estadual e com estímulo à inserção daqueles que não foram alfabetizados por meio da Educação de Jovens e Adultos – EJA. Explicando  os objetivos do Programa, disse que prevê   redução dos impactos, atuação articulada, acompanhamento pelas equipes multiprofissionais dos CRAS e CREAS. E que por intermédio da SPS será concedido benefício financeiro de prestação continuada, a ser pago mensalmente, às crianças e adolescentes de até 18 anos de idade incompleto, em situação de orfandade. E que a perda desse benefício na comprovação de fraude, falta de condições de enquadramento nos critérios. No caso de atingimento da maioridade, ou situação pertinente, serão disciplinados em regulamento. Falou ainda sobre as ações e critérios que serão regulamentados por meio de Decreto. E que a SPS vai promover as ações do Programa Ceará Acolhe. E que os CRAS serão responsáveis pelo acompanhamento. Quanto aos critérios disse que serão regulamentados por meio de Decreto. E que o valor do benefício será de R$500,00 (quinhentos). E que somente receberá o órfão de pai e mãe ou de família monoparental. E como requisitos e documentos necessários para se cadastrar e conseguir o benefício. Disse que atualmente, o recorte de renda é de R$218,00 (duzentos e dezoito reais). E que tem que está  inscrito no Cadastro Único. Informou que foi realizada uma pesquisa para fazer a busca ativa, e que a SPS enviou uma listagem para todos os CRAS para conferir. Desde o ano passado foi enviado sucessivas solicitações de retorno aos municípios. E que foi enviado ofício para todos(as) os(as) Secretários(as) solicitando os dados, mas que somente 41 (quarenta e um) retornou. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que é importante que os(as) Conselheiros(as) anotem as dúvidas para falar somente após a apresentação, quando for aberto para debate. E que após a apresentação, dará as orientações. A assessora Cynthia Studart continuou a apresentação do Programa Ceará Acolhe, dizendo que foi constatado prováveis crianças e adolescentes órfãos da Covid 19. A técnica Silvana Crispim falou que tem que ter documentação comprobatória. E que somente é dado legitimidade quando há comprovação. A assessora Cynthia Studart falou que foram analisados as informações fornecidas pela Saúde de 30(trinta) municípios, sendo que 8(oito) situações estavam duplicadas e 6(seis) já tinham analisados nas duas etapas anteriores...No final, 21(vinte e uma) situações possuem o maior número de requisitos, mas que o levantamento não foi conclusivo, e exige refinamento. E que sugerido o parecer técnico de quem visitou. “.Esse processo não acabou”. O Programa está sendo lançado e as pessoas já estão procurando. Informou que tem um link que está no site da SPS. E que os municípios que ainda não retornaram podem dar retorno através desse link. E que a SPS vai fazer uma Nota Técnica para os municípios se instruirem. Nesse momento agradeceu o espaço que foi dado pelo Ceas-CE e, encerrou a apresentação. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que é muito importante a SPS trazer esse Programa e cumprir as normativas. A Lei saiu e o Governador tem autonomia. Foi feito o Comitê Técnico que assessora a Câmara Temática. Conseguiram instituir o Comitê de Assistência Social. E fizeram o pacto social pelo Nordeste. Agradeceu a SPS por valorizar esta instância e reconhecer que é o Ceas-CE, que delibera esse Programa. Disse ainda que o Governador instituiu um Programa Intersetorial. E que a intervenção SPS é somente sobre a Assistência Social. Agora, compete ao Conselho definir os critérios desse Programa. Esse é o momento para definir”. Disse ainda que elaborou uma minuta para a deliberação por fim, abriu espaço para a discussão e para a Comissão Temática de Políticas e Programas dar o parecer, pedindo a  Secretária-Executiva para anotar a ordem de inscrição para das falas. A Conselheira Rozelha Pontes falou que é muito bom ver a realização da Lei. É gratificante ver que o Governo instituiu a lei. Em seguida, perguntou se são retroativos os benefícios? A assessora Cynthia Studart falou que não. E que somente no ano de dois mil e vinte cinco, passará a vigorar e receber os benefícios. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que será a partir do que a Lei permite. A Conselheira Vilenilza Calado indagou: como será feito a fiscalização? Com relação às famílias de adoção, terá a fiscalização? A gente não sabe os interesses da  família que adotou. A Conselheira Fátima Oliveira  falou que foi contemplada com a fala da Conselheira Vilenilza mas que todos(as) sabem que a questão de comprovação em alguns municípios é muito complicado e perguntou como chegar aos pequenos Distritos? O Conselheiro José Francisco Ramos perguntou: quem tem quatro crianças, todos serão contemplados? Foi feito levantamento nos abrigos? Tem algum documento oficial que comprove? A assessora Cynthia Studart falou que o objetivo desse Programa é garantir a Proteção Social. Alguns estão acolhidos por uma família acolhedora e precisa ser regularizado, legalizado, junto ao judiciário a guarda que é um dos documentos necessários. É necessário a situação de regularidade da família que acolhe. O benefício é por órfão. Se forem 03 (três) órfãos, o benefício será de R$1.500,00 ( hum mil e quinhentos reais). Em relação à fiscalização, estão propondo no Decreto 02(duas) instâncias. E que não foi feito levantamento nos abrigos e essa é uma tarefa da SPS. As denúncias serão enviadas às Comissões e o acompanhamento será realizado pelas equipes técnicas  dos CRAS, envolvendo também as equipes da saúde e da educação. Uma vez identificando possíveis erros na gestão desse benefício, há as instâncias onde pode ser feito as denúncias. Quem fiscaliza é o Conselho. A técnica Silvana Crispim falou que no caso da criança institucionalizada o Estado ou o município está arcando com suas despesas mensalmente. Nesse caso, será aberto uma poupança e a criança ou o adolescente, receberá somente quando estiver na maioridade. Quando a mãe tem a guarda oficial da criança a preocupação é que o recurso seja da criança. A criança é acompanhada pelos CRAS. A assessora Cynthia Studart falou que no caso de denúncias será notificado nas instâncias. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que todas as perguntas são muito importantes. A fiscalização tem muitos níveis e o Programa é produto de uma Lei. E que o Conselho é para fiscalizar, e passar o que sai dessas instâncias para o Ministério Público, que penaliza e pode até levar para a cadeia. “Vamos realizar o controle social que é competência do Ceas-CE. Os CRAS acompanha. Agora, compete à assistência dar acesso a todas as outras políticas públicas. E que as atribuições começam na Constituição Federal/1988. E que é função do Ceas-CE assessorar os Conselhos Municipais no cumprimento das normativas do SUAS. “O Ceas-CE é guardião da política de Assistência Social”. Nesse momento Ramon Cardoso, falou que é muito importante esse Programa, quanto a questão da fiscalização e vai precisar ver a logística.”Encontramos pessoas em estado de vulnerabilidade num prédio insalubre. A preocupação que coloco é a população de rua, pois se encontram em maior vulnerabilidade social. Tive uma trajetória nas ruas e encontramos pessoas completamente entregues à sorte. Nunca apareceu o Conselho Tutelar. Infelizmente, essa é a verdade. Precisamos pensar num trabalho intersetorial. Temos apenas 02(dois) Centros POP que não abraçam. Essa é uma política que precisa ser fortalecida. Só sabe o que é a rua quem já passou pela rua” Por fim parabenizou o programa e desejou que alcancem a todos(as). A Conselheira Verônica Furtado parabenizou dizendo que o programa que é uma demanda já existente há muito tempo. Sobre os possíveis e improváveis órfãos, perguntou como será feito essa identificação? Lembrou que na época do Covid 19 muita gente morreu sem constar no atestado de óbito que foi com Covid. Por fim disse que é necessário ver isso para elaborar os critérios e garantir o acesso à quem precisa. A Conselheira Ana Cristina Gomes falou que “tem conhecimento de causa nas ruas. Nunca o Conselho Tutelar apareceu. Houve um abandono. Na minha condição, de pessoa com deficiência, eu não tinha como ir atrás de escola e mais nada. Se não fosse a Instituição, nem sei como seria”. Em seguida perguntou como será esse acompanhamento? “O Conselho Tutelar não funciona. Como será isso? Eu e meu filho fomos institucionalizados e abandonados. Se aconteceu comigo, aconteceu com milhares. Quero deixar isso registrado porque tenho conhecimento de causa”. A assessora Cynthia Studart falou que primeiro, a reflexão é sobre o recurso financeiro. Existem muitas contradições. Existem muitos órgãos de controle. E que é preciso pensar no Programa. Se precisa ter cuidado na gestão dos recursos e se precisa de estratégias. Disse que a SPS identificou dados oficiais das pessoas que faleceram pelo atestado de óbito. E que alguns não foram oficialmente nos atestados com Covid. E que foi a partir desses dados da saúde, da vigilância epidemiológica, que foi pesquisado. E que é necessário  comprovar que a pessoa faleceu de Covid, e isso só é comprovado com o atestado de óbito e que infelizmente essa é a única forma. Os dados comprovam. E que o SUAS estabelece as competências dos entes Federados. E que a operacionalização de fato acontece no município e que não há como o Estado definir os dados. A responsabilidade de identificar, fazer a busca ativa e orientar, é dos municípios. E que o município tem que dar o suporte às famílias.  Ramon Cardoso pediu a palavra e disse “que devemos rezar para que em dois mil e vinte cinco a política favoreça as pessoas que estão em estado de vulnerabilidade”. O Conselheiro Fernando Prado  disse que esse Programa chegou tarde e que nem todos(as) serão favorecidos(as). E que ficou triste com a resposta dos CRAS, pois sabe que a população necessita de assistência social. Ficou triste também pelas pessoas que não tiveram o atestado de óbito comprovando a Covid, e não podem obter o benefício, mas fico feliz com esse Programa que está sendo aprovado. A técnica Silvana Crispim, falou que foi recebido o relatório da saúde no período da covid. “Já temos a origem”. Além disso, foi encaminhado ofício aos 184 municípios. Estava no período sem as vacinas, onde a população estava descoberta. E que trabalharam com recurso financeiro. E que como esse Programa que vai até a maioridade é necessário reforçar o olhar sobre a vulnerabilidade. A Conselheira Fátima Oliveira  perguntou: se a Comissão pode ter acesso aos ofícios? A assessora Cynthia Studart respondeu que sim. Pode inclusive enviar relatórios do Ministério Público que está acompanhando diretamente isso. O Conselheiro Fernando Prado, falou que  a Comissão solicita que seja enviado às Comissões Temáticas. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que o Ceas-CE vai deliberar sobre os critérios. Mas primeiro tem que ter a Resolução do Ceas-CE para depois sair o Decreto. E que todos(as) terão acesso aos documentos. E que o Estado está respeitando o procedimento. Agora precisamos definir o parecer. Indagou: qual seria  o parecer dos(as) Conselheiros(as)? É favorável? Em regime de votação todos(as) Conselheiros(as) deram o parecer favorável a aprovação da instalação do Programa Ceará Acolhe. RESOLUÇÃO nº  165/2024 Ceas-CE que institui o Programa Ceará Acolhe no âmbito da política de assistência social, para assegurar proteção social às  crianças e aos adolescentes em situação de orfandade em face da pandemia da Covid-19.RESOLVE: Art. 1º - Instituir o Programa Ceará Acolhe no âmbito da política de assistência social no estado do Ceará de acordo com a Lei nº 19.062, de 30 de outubro de 2024. Art. 2º - O Programa Ceará Acolhe é voltado a  promoção de ações de proteção social às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade, em decorrência da pandemia da Covid-19, incluindo o beneficio financeiro. Parágrafo único: O benefício financeiro deverá ser pago mensalmente até o alcance da maioridade civil, devendo ser reajustado monetariamente anualmente, tendo por finalidade contribuir para a garantia do direito à vida e à saúde, bem como para o acesso à alimentação, educação e lazer. Art. 3º - Constituem-se público do Programa Ceará Acolhe crianças e adolescentes em situação de orfandade, nas seguintes situações de vulnerabilidade e de risco pessoal e social: I. Orfandade bilateral  em que ambos os pais, biológicos ou por adoção, faleceram, sendo, pelo menos um deles, em razão da Covid-19; e II. Orfandade em famílias monoparentais em que a família é formada por somente um dos pais, biológico ou por adoção, e este faleceu em razão da Covid-19. Art. 4º  - Constituem diretrizes e objetivos específicos do Programa Ceará Acolhe: I – proteção social continuada da criança e do adolescente em situação de orfandade em decorrência da Covid-19; II – aprimoramento da capacidade de comunicação e acuidade dos cadastros públicos com vistas ao registro do assento de óbito nos casos em que o(a) falecido(a) deixa filhos(as) menores de idade, evitando-se a não identificação dos sujeitos e a perda de direitos; III – articulação e diálogo institucional com os órgãos e as entidades que compõem o Sistema Único de Assistência Social – Suas, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente – SGDCA e demais órgãos, para identificação e inserção da criança e do adolescente em situação de orfandade nos serviços e benefícios socioassistenciais; IV – redução dos impactos do trauma da morte e dos demais efeitos sociais e econômicos dele decorrentes, mediante a inclusão da criança e do adolescente em situação de orfandade, de forma prioritária, na rede de proteção social das diversas políticas públicas; V – atuação multidisciplinar e intersetorial, mediante articulação das ações governamentais voltadas à proteção da criança e do adolescente, sobretudo as de saúde, educação e trabalho; VI – desburocratização das ações com vistas à ampliação e facilitação do acesso das crianças e dos adolescentes em situação de orfandade à política de assistência social; e VII – atuação articulada com vistas à garantia de desenvolvimento saudável, com acompanhamento familiar e ou institucional. Art.  5º. Constituem-se critérios de inclusão de crianças e adolescentes no benefício financeiro: I - ser criança ou adolescente, em situação de orfandade bilateral ou de orfandade em família monoparental, que estejam em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, conforme estabelecido na Lei nº. 19.062, de 30 de outubro de 2024; II - ter domicílio fixado, há pelo menos 1 (um) ano antes da orfandade completa, no território do Estado do Ceará; III - estar em situação de extrema vulnerabilidade social, assim consideradas as que possuam renda familiar no valor do recorte de renda para acesso e permanência no Programa Bolsa Família; IV - ser cadastrado no Cadastro Único (CadÚnico) para Programas Sociais; V - não ser beneficiário de pensão por morte, em regime previdenciário que assegure valor integral em relação aos rendimentos do segurado. § 1° A concessão do benefício vincula-se à manutenção da atualização das informações constantes do CadÚnico, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. § 2º Caso a criança ou o adolescente em situação de orfandade, em razão da Covid-19, não esteja cadastrado no CadÚnico e se encontre no perfil do Programa Ceará Acolhe, deverá ser cadastrado posteriormente para recebimento do benefício. § 3º Poderão ser beneficiários  às crianças e adolescentes que estejam sob cuidado de família substituta, extensa ou acolhedora, quanto as que estejam em acolhimento institucional, desde que satisfaçam, em todo caso, as condições exigidas por este Decreto. § 4º No caso de crianças e adolescentes em acolhimento institucional, faz-se necessário estar cadastrado no CadÚnico como Responsável Legal o administrador do Acolhimento Institucional. § 5º Nos casos de Acolhimento Institucional, o valor do benefício deve ser recolhido e mantido em conta bancária em instituição financeira oficial, na modalidade remunerada, cujos valores serão disponibilizados ao beneficiário quando do atingimento da maioridade civil ou situação excepcional definida em regulamento, observado o art. 92, § 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. § 6º No caso de crianças e adolescentes acolhidos em família substituta, extensa ou acolhedora, que recebam benefício financeiro para referida finalidade, esse valor não será contabilizado para o cálculo da renda de acesso e permanência ao programa. § 7º Quando a criança ou adolescente oriundo de acolhimento institucional passar à guarda de família substituta, extensa ou adoção, os valores já recolhidos em conta permanecerão bloqueados, nos termos do § 5º deste artigo. § 8º O adolescente, enquanto mantido em privação de liberdade, por cumprimento de medida socioeducativa em regime fechado, terá o benefício suspenso, sendo restabelecido após o cumprimento da medida. § 9º A Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo - SEAS deverá comunicar mensalmente à Secretaria da Proteção Social - SPS a movimentação dos egressos do sistema socioeducativo do regime fechado, bem como do cumprimento da medida. Art. 6º - Compete a política da assistência social no Sistema Único de Assistência Social – SUAS: I. Realizar a busca ativa para identificar crianças e adolescentes em situação de orfandade em face da pandemia da Covid-19; II. Desenvolver as ações e encaminhamentos necessários a inclusão de crianças e adolescentes no Programa Ceará acolhe; III. Realizar o estudo social das crianças e adolescentes e suas famílias; IV. Elaborar Plano de atendimento/acompanhamento individual e familiar; V. Incluir a criança e o adolescente nos serviços, programas e/benefícios conforme as necessidades identificadas pela equipe de referência; VI. Realizar o atendimento e acompanhamento de criança e o adolescente e famílias de acordo com as especificidades da assistência social; VII. Conceder o benefício financeiro como segurança de renda para a criança ou adolescente em situação de orfandade decorrente da pandemia da Covid-19, até completar a maioridade, ou seja, até os 18 anos, acolhido por uma família substituta (preferencialmente a família extensa) sob guarda, tutela ou adoção, conforme estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) ou em família acolhedora (quando aplicada medida protetiva) ou, ainda, em acolhimento institucional, também com aplicação de medida protetiva, esgotadas todas as alternativas anteriormente citadas; VIII. Providenciar a referência e contra e/ou contrarreferência familiar; IX. Realizar os devidos encaminhamentos para as demais políticas públicas de acordo com as necessidades; X. Garantir as seguranças socioassistenciais de renda; convívio ou vivência familiar, comunitária e social; apoio e auxílio; acolhida; e autonomia; XI. Realizar a vigilância socioassistencial, sistematizando e produzindo informações e conhecimentos, preservando as informações sigilosas que o caso requer, visando a eficiência, eficácia efetividade da proteção social no SUAS junto as crianças adolescentes e famílias; XII. Realizar o controle social zelando pela qualidade do atendimento e proteção integral às crianças e adolescentes; e XIII. Executar outras ações, que o caso requer, em consonância as atribuições estabelecidas nas normativas do Sistema Único da Assistência Social – Suas. Art. 7º - Compete ao órgão gestor estadual da política de assistência social: I. promover ações visando a identificação e a inserção da criança e do adolescente em situação de orfandade nos serviços e benefícios socioassistenciais; II. instituir benefício financeiro continuado como instrumento de segurança de renda, acolhimento e amparo às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade bilateral e/ou de famílias monoparentais; III. elaborar e aprovar fluxos e protocolos integrados entre as políticas públicas setoriais, de âmbito estadual e municipal, para garantir proteção integral à criança e ao adolescente, tendo em vista o seu desenvolvimento saudável, com acompanhamento familiar (família substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional); IV. pactuar junto à rede de saúde dos municípios fluxos e cronograma de visitas, por meio da Atenção Primária à Saúde - APS, para acompanhar a vacinação e o desenvolvimento da criança e/ou adolescente; V. orientar os municípios para a realização de busca ativa, nas áreas mais vulneráveis, de casos de orfandade ocasionados pela pandemia não mapeados pelos sistemas de saúde e/ou de assistência social; VI. Realizar apoio técnico e assessoramento sistemático aos gestores, trabalhadores e conselheiros da política de assistência social de âmbito municipal no desenvolvimento das ações socioassistenciais; VII. criar campanhas de incentivo ao registro de nascimento, caso não tenha sido feito antes do óbito dos genitores; e VIII. fortalecer as ações de adoção e acolhimento com acompanhamento familiar (família substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional). Art. 8º. Compete ao CEAS no desenvolvimento do Programa Ceará Acolhe no estado do Ceará: I. Realizar o controle social, acompanhando e fiscalizando a execução do Programa Ceará acolhe em seu âmbito zelando pela qualidade do atendimento e proteção integral às crianças e adolescentes; II. Articular os conselhos de políticas públicas e de garantia de direitos para assegurar  a proteção integral  da criança e do adolescente; e III. Assessorar os CMAS no acompanhamento e fiscalização das ações voltadas para o atendimento às crianças e adolescentes na rede socioassistencial em âmbito municipal. Art. 9°  Compete aos Conselhos Municipais de Assistência Social: I - Realizar o controle social, acompanhando e fiscalizando a execução do Programa Ceará Acolhe em âmbito local; II - Apreciar, aprovar e deliberar os requerimentos para concessão dos benefícios que serão

apresentados ao Programa; III -  Receber e averiguar possíveis denúncias relativas ao Programa Ceará Acolhe em nível municipal; IV - Interagir com o Ceas sempre que necessário inclusive, com as informações do desenvolvimento do Programa no município; e V - Articular com os conselhos de políticas públicas e de garantia de direitos  em âmbito local, para assegurar  a proteção integral  da criança e do adolescente. Art. 10 – Recomenda-se ao Órgão gestor estadual no desenvolvimento do Programa Ceará Acolhe: I.  Alocar os Recursos financeiros no Fundo Estadual de Assistência Social – Feas; II. Formação de Comitê Intersetorial/Interinstitucional para acompanhamento e tomada de decisões; III. Formação de comissão estadual para inscrição e inclusão de crianças e adolescente no Programa Ceará Acolhe; IV. Pactuação deliberação dos fluxos, procedimentos das alterações das normativas do Programa Ceará Acolhe, respectivamente, na CIB e nos Conselhos Estaduais da Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente; V. articulação e diálogo institucional permanente com os órgãos e entidades que compõe o SUAS, Sistema de Garantia de Direitos e os demais órgãos auxiliares, para fins de  identificação e inserção da criança e do adolescente em situação de orfandade nos serviços e benefícios socioassistenciais e das demais políticas públicas; VI. elaboração de Notas Técnicas que orientem os municípios nas suas intervenções no sentido de garantir a proteção de crianças e adolescentes órfãos, bem como orientações da secretaria estadual da saúde para as secretarias municipais de saúde sobre a necessidade dos registros dos casos que foram a óbito nas unidades de saúde, o envio dos dados aos órgãos públicos (saúde e assistência social) que possibilitem o conhecimento e a intervenção qualificada da proteção social pública não-contributiva; e VII. planejamento e execução do processo de apoio técnico e educação permanente para gestores, trabalhadores e conselheiros visando a qualificação das ofertas e a proteção integral das crianças e adolescentes envolvidos(as). Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. Passando para o próximo ponto de pauta informou que tem chegado várias denúncias ao Conselho informando que o órgão gestor é responsável pela assessoria técnica aos municípios. E que nessa reunião o Conselho está aqui para tomar conhecimento do que já foi feito e como está a situação. Informou que o órgão gestor tem autonomia para pedir plano de providência, mas como houve várias denúncias a SPS, decidiu se dirigir primeiro ao Ceas-CE para ver como está a situação. Disse que estava fazendo a introdução, mas que todos(as) tem o direto a fala, mas que seja objetiva. A assessora Cynthia Studart  falou que já foi feito a introdução e que a SPS encaminhou um relatório da assistência social para o Ceas-CE, e que houve agravamento na execução da política assistência social no último ano, e diante disso foram feitos relatórios para a tomada de providências. Em seguida passou a apresentar o RELATÓRIO SITUACIONAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA 1. Introdução Trata-se do Relatório Situacional da Rede Socioassistencial de Fortaleza, resultante das visitas de monitoramento e acompanhamento realizadas pelas equipes técnicas da Secretaria da Proteção Social, conforme as normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). O monitoramento e assessoramento aos equipamentos de proteção social básica e especial realizado pelo Estado encontra respaldo na Resolução nº 08/2010 da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), que estabelece fluxos, procedimentos e responsabilidades para o acompanhamento da gestão e dos serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), bem como na Resolução nº 19/2024 da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), que trata dos fluxos, procedimentos e responsabilidades para o acompanhamento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios do SUAS, cofinanciados com recursos do Estado do Ceará. Nesse sentido, a partir do monitoramento e acompanhamento realizado de modo contínuo e sistemático, identificou-se que os equipamentos públicos da assistência social, geridos pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, enfrentam inúmeras dificuldades devido à inadequabilidade quanto à estrutura física, aos recursos humanos e à oferta de serviços socioassistenciais. Além disso, a situação dos CRAS tem sido objeto de denúncias públicas no parlamento municipal e na imprensa local, com vídeos e matérias jornalísticas que expõem a extrema precarização e desmonte dos equipamentos públicos. Sabe-se que estes problemas afetam a qualidade dos serviços prestados à população, limitando a eficácia do trabalho social desenvolvido pela rede socioassistencial e impactando negativamente as famílias, sobretudo, as mais vulneráveis. Compreendendo as competências do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) no que concerne a fiscalização da execução da Política de Assistência Social e da qualidade dos serviços prestados pela Rede de Assistência Social, bem como a formulação de sugestões para a proposta da administração pública estadual, encaminhamos esse Relatório Situacional para que seja apreciado pelo colegiado do CEAS e tomadas providências urgentes para superação das inconformidades designadas no referido documento. 2. Rede de Proteção Social Básica de Fortaleza O monitoramento e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios dos 27 (vinte e sete) Centros de Referência de Assistência Social do município de Fortaleza é realizado de forma continuada, considerando os indicadores de desenvolvimento dos referidos equipamentos, quais sejam, estrutura física, recursos humanos e serviços e benefícios, estabelecidos nas Metas de Desenvolvimento do CRAS, conforme estabelece a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), a Norma Operacional Básica do SUAS (NOB-SUAS), a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB-RH), o Caderno de Orientações Técnicas dos CRAS, a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, os Cadernos de Orientações Técnicas sobre o PAIF – volumes 1 e 2, as Contribuições para o Aprimoramento do PAIF, os Fundamentos Ético-políticos e Rumos Teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social com as famílias na Política Nacional de Assistência Social, o Caderno de Perguntas Frequentes que trata da gestão, planejamento e oferta do SCFV, a Resolução nº 21/2013 da CIT e a Nota Técnica nº 27/2015 da DGSUAS/ SNAS/ MDS, sem desconsiderar as metas de desenvolvimento pactuadas na Resolução nº 05/2010 da CIT. No município de Fortaleza havia um Plano de Providências que foi pactuado na CIB, inclusive, com um Aditivo no qual foram listadas algumas inadequabilidades identificadas nos CRAS. O referido Plano foi elaborado e aprovado no ano de 2012, por meio da resolução do CMAS n° 016/2012 e pactuado na CIB pela Resolução n° 05/2012. Em decorrência do não cumprimento integral, foi elaborado um Aditivo ao Plano, sob a Resolução da CIB nº 12/2017, com a prorrogação de prazo para que o município providenciasse superação das inadequabilidades. Ocorre que, não houve o cumprimento total das providências registradas no Plano, de modo que todos os prazos solicitados foram expirados, o que motivou a construção da Resolução nº 19/2024 da CIB, a partir da qual todos os planos não superados e que teriam extrapolado a sua vigência sem a superação das dificuldades listadas, a elaborar e implementar novos Planos, quando necessários, para que sejam de fato efetivados em seara municipal, assegurando resultados positivos no fortalecimento da Política de Assistência Social. Destaca-se que a ação do Estado não tem caráter punitivo, mas de acompanhamento, monitoramento e de apoio técnico aos municípios. É compulsório ressaltar que o assessoramento se dá de forma ininterrupta e todas as visitas técnicas são realizadas na presença tanto da equipe de referência do CRAS, como de técnicos da Célula da Proteção Básica do município, que representam a gestão municipal e recebem a informação no próprio momento do monitoramento, em relação às inadequabilidades observadas e do que precisa ser feito para que haja a devida correção. Ao final das visitas aos 27 equipamentos, também costumamos agendar um momento com a Gerente da Proteção Básica para o repasse de tudo o que foi identificado. De modo que, ainda neste ano, no dia 25 de junho, estivemos reunidos com a gerente da Proteção Básica de Fortaleza, Guilhermina Fernandes, a coordenadora da Assistência Social, Renata Laranjeira, e o então secretário municipal da SDHDS, Francisco José Pontes Ibiapina, para tratar da situação dos CRAS de Fortaleza. Na ocasião, apresentamos o cenário desafiador em todos os equipamentos, considerando os indicadores e metas de desenvolvimento e o não cumprimento do Plano de Providências anterior, quando informamos ao município que novo Plano seria implementado. Todavia, logo sem seguida, teve início o período eleitoral e, a seu término, a troca do gestor municipal da assistência social, fatos que não favoreceram a elaboração e aplicação de novos Planos de Providências, o que também foi pauta de diálogos na CIB. A definição das dimensões e dos indicadores de desenvolvimento dos CRAS leva em conta toda a legislação mencionada acima, além de outros documentos que normatizam os serviços socioassistenciais, bem como o porte do município. No caso de Fortaleza, uma metrópole, esse dado é relevante para a determinação e organização da estrutura física a ser observada nos equipamentos, a composição das equipes e a oferta dos serviços, especialmente, quanto ao quantitativo de ações e metas de atendimento. Ainda quanto ao indicador recursos humanos, após inúmeras denúncias, o Ministério Público do Estado do Ceará ajuizou ação civil pública com pedido de tutela antecipada visando o cumprimento do chamamento dos profissionais, tanto de nível médio, como nível superior, aprovados na última seleção pública realizada pela SDHDS, em abril do ano em curso. Objetiva-se a recomposição das equipes de referência, que se encontram totalmente defasadas, haja vista que há CRAS sem assistente social ou, em outros casos, com apenas um profissional de nível superior na referência de todos os serviços da proteção básica. O referido pleito foi protocolado em 30 de outubro de 2024. Em anexo, segue tabela com a situação de cada um dos equipamentos de forma mais detalhada. Isto posto, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Karoliny Moreira Bezerra - CRESS/CE – nº 5919 Técnica de Monitoramento do Núcleo de Ações Socioassistencias – NASA /SPS 3. Rede de Proteção Social Especial de Média Complexidade 3.1 Centros de Referência Especializados da Assistência Social (CREAS) A Secretaria da Proteção Social-SPS realizou visita aos CREAS do município de Fortaleza, com vistas na supervisão técnica, considerando o ID-CREAS (Estrutura Física, Recursos Humanos e Serviços), sendo constatadas as situações elencadas abaixo: I. CREAS CONJUNTO CEARÁ: Prédio cedido, compartilhado com Centro de Cidadania e Direitos Humanos (CCDH); Localizado em área central, zona urbana; Placa de identificação seguindo o modelo padrão. No entanto, não está fixada por falta de mão de obra; 02 Banheiros sem adaptação e em condições precárias para uso; Em virtude da reforma no prédio, apenas 02 salas estão em funcionamento; sendo uma delas utilizada para atendimento, e a outra, compartilhada com a coordenação e o administrativo; 08 computadores com acesso à internet; Sem carro para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros à SDHDS); As visitas domiciliares estão suspensas devido à ausência dos carros; A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da última seleção pública. Além do coordenador, há apenas 02 Assistente Sociais, 02 Psicólogas e 01 Pedagoga - referenciando todos os serviços ofertados (PAEFI, MSE e SEAS). Há ainda 02 apoios administrativos; impossibilitando, assim, o acompanhamento e atendimento de qualidade aos usuários; Segundo os profissionais do equipamento, não há previsão de chamada para novos profissionais da última seleção pública; Há ausência do Advogado, e, quando há demanda, a SDHDS disponibiliza o profissional da gestão, para participação nas audiências e atendimento a outras demandas; No presente momento, estão com 218 famílias em acompanhamentos e 86 em atendimentos; 70 adolescentes estão em acompanhamento em L.A, e sem nenhum adolescente em cumprimento de PSC, devido à dificuldade de aceitação nas entidades referenciadas à PSC; II. CREAS RODOLFO TEÓFILO Prédio próprio de uso exclusivo; Localizado em área central, zona urbana; Placa de identificação seguindo o modelo padrão; Dos 06 banheiros existentes, somente 02 estão sendo utilizados pelos usuários e profissionais. Os outros 04 encontram-se em condições precárias para uso; Os computadores – cinco, no total - estão funcionando de forma precária. Faltando estabilizadores e teclados, sendo essa ausência suprida por empréstimos feitos pelos próprios profissionais; Não há veículo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros à SDHDS), comprometendo, inclusive, a realização das visitas domiciliares, que estão suspensas; A iluminação das salas de atendimento e da equipe técnica encontra-se comprometida, com lâmpadas queimadas; A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da última seleção pública. Além do coordenador, há apenas 01 Assistente Social, 01 Pedagoga e 01 Orientador Social - referenciando todos os serviços ofertados (PAEFI, MSE e SEAS). Há ainda 01 apoio administrativo; impossibilitando , assim, o acompanhamento e atendimento de qualidade aos usuários; Segundo os profissionais do equipamento, não há previsão de chamada para novos profissionais da última seleção pública; No presente momento, estão com 204 famílias em acompanhamento, de forma remota e presencial; Em relação às Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, há 41 adolescentes em cumprimento de MSE em L.A, e 01, em PSC. III. CREAS MONTE CASTELO Prédio alugado de uso exclusivo; Localizado em área central, zona urbana; Placa de identificação seguindo o modelo padrão; O equipamento possui 03 banheiros sem acessibilidade; Apesar de ter computadores, não há condições de uso simultâneo desses equipamentos, por conta da fragilidade de suporte da rede elétrica; Não há veículo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros à SDHDS), comprometendo, inclusive, a realização das visitas domiciliares, que estão suspensas; A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da última seleção pública. Além do coordenador, há apenas 02 Assistentes Sociais, 01 Psicólogo, 01 Advogado de 20 horas e 01 Orientadora Social - referenciando todos os serviços ofertados (PAEFI, MSE e SEAS). Há ainda 02 apoios administrativos; impossibilitando , assim, o acompanhamento e atendimento de qualidade aos usuários; Segundo os profissionais do equipamento, não há previsão de chamada para novas contratações da última seleção pública; No presente momento, estão com 130 famílias em acompanhamento; Em relação às Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, há 57 adolescentes em cumprimento de MSE em L.A, e 03, em PSC. IV. CREAS MUCURIPE. O equipamento está funcionando há 01 ano dentro do prédio da SER II, ocupando 02 salas; Localizado em área central, zona urbana; Não há Placa de identificação. Mas somente 02 cartazes com o nome indicativo CREAS, anexado na parede da sala de atendimento; Os banheiros da Secretaria Regional são compartilhados pelos usuários e funcionários dos CREAS; Não há veículo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros à SDHDS), comprometendo, inclusive, a realização das visitas domiciliares, que estão suspensas; A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da última seleção pública. Não há coordenador. Há apenas 01 Assistente Social, 02 Psicólogas, 01 Advogada e 03 Orientador Social - referenciando todos os serviços ofertados (PAEFI, MSE e SEAS), em sistema de rodízio. Há ainda 03 apoios administrativos; impossibilitando , assim, o acompanhamento e atendimento de qualidade aos usuários; Os 02 porteiros do CREAS estão atuando como recepcionistas; Segundo os profissionais do equipamento, não há previsão de chamada para novos profissionais da última seleção pública; No presente momento, estão sem possibilidades de ofertar os serviços devidamente; Em relação às Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, há 36 adolescentes em cumprimento. V. CREAS ALVORADA Prédio próprio de uso exclusivo; Localizado em área central, zona urbana; Placa de identificação seguindo o modelo padrão; O equipamento possui 04 banheiros, mas 01 encontra-se interditado; Quase todas as salas e alguns banheiros do prédio estão sem iluminação; Não há veículo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros à SDHDS), comprometendo, inclusive, a realização das visitas domiciliares, que estão suspensas; Estão sem telefone institucional, fazendo uso de um aparelho doado pela coordenadora que está sem chip (recolhido pela gestão); A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da última seleção pública. Além da coordenadora, há apenas 01 Assistente Social, 02 Psicólogos, 01 Advogado de 20 horas e 01 Orientador Social - referenciando todos os serviços ofertados (PAEFI, MSE e SEAS). Há ainda 04 apoios administrativos; impossibilitando , assim, o acompanhamento e atendimento de qualidade aos usuários; Segundo os profissionais do equipamento, nenhum Serviço está sendo executado; VI. CREAS LUCIANO CAVALCANTE Prédio próprio de uso exclusivo; Localizado em área central, zona urbana; Placa de identificação seguindo o modelo padrão; O equipamento possui 04 banheiros, funcionando de forma precária, sem descarga e sem iluminação; Não há veículo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros à SDHDS), comprometendo, inclusive, a realização das visitas domiciliares, que estão suspensas; A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da última seleção pública. Além do coordenador, há apenas 02 Assistentes Sociais, 02 Psicólogos, e 01 Orientador Social - referenciando todos os serviços ofertados (PAEFI, MSE e SEAS). Há ainda 03 apoios administrativos; impossibilitando , assim, o acompanhamento e atendimento de qualidade aos usuários; Segundo os profissionais do equipamento, o Serviço PAEFI e de Medidas Socioeducativas estão sendo executados de forma precária. O SEAS não está sendo ofertado. 3.2 Centros de Referência Especializados para População em Situação de Rua (Centros Pops) A Secretaria da Proteção Social-SPS realizou visita aos CENTROS POPs do município de Fortaleza, com vistas na supervisão técnica , considerando o ID-CREAS (Estrutura Física, Recursos Humanos e Serviços), sendo constatadas as situações elencadas abaixo: I. CENTRO POP - CENTRO Prédio alugado e de uso exclusivo; Localizado em área central, zona urbana; Placa de identificação seguindo o modelo padrão; Computadores com acesso à internet; Não há veículo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros à SDHDS); A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da última seleção pública. Além do coordenador, há 02 Advogados (20 horas cada) , 02 Assistentes Sociais (ambas no período da manhã) e 02 Psicólogos, com 40 horas cada (um é técnico de acompanhamento social, e o outro, da Abordagem Social) . Há ainda 02 apoios administrativos. Destacamos que não há Orientadores Sociais, e, por conta disso, o Serviço de Abordagem não está sendo executado; No presente momento, há 140 famílias beneficiárias do Aluguel Social, sem possibilidade de acompanhamento pela redução da equipe e ausência do veículo; Ausência de Material Pedagógico e de Expediente, impossibilitando a realização de atividades/oficinas com os usuários; II. CENTRO POP - BENFICA Prédio cedido e de uso exclusivo; Localizado em área central, zona urbana; Placa de identificação seguindo o modelo padrão; Há 06 computadores com acesso à internet e 02 impressoras; Não há veículo para atendimento das demandas (foram recolhidos todos os carros à SDHDS); A equipe técnica encontra-se reduzida devido ao término dos contratos da última seleção pública. Além da coordenadora, há 01 Advogada (20 horas), 02 Assistentes Sociais e 01 Psicólogo, Há ainda 04 apoios administrativos, 05 Orientadores Sociais, 02 Porteiros e 04 Seguranças, 01 cozinheira, 02 auxiliares de cozinha e 02 auxiliares de Serviços Gerais Diariamente, há de 100 a 110 atendimentos no equipamento; Ausência de Material Pedagógico e de Expediente, impossibilitando a realização de atividades/oficinas com os usuários; Ausência de pastas e armários para a guarda segura e sigilosa dos prontuários, que se encontram expostos sobre uma mesa da sala do Apoio administrativo. Por fim  disse que a Política não funciona como deveria. E que já havia um Plano de Providência que foi pactuado na CIB-CE e não foi superado. E que quando foi feito o monitoramento foi na época eleitoral e por isso optaram adiar o trabalho técnico para não ser influenciado pela eleição. Mas que a situação foi agravando. E que quase todos os CRAS apresentam condições inadequadas. Havendo condenação de 12(doze) CRAS e atualmente 6(seis) estão funcionando fora da estrutura física. A técnica da Coordenadoria da Proteção Social Básica da SPS Karoliny Bezerra pediu a palavra para informar que um muro ruiu e levou uma pessoa foi ao óbito. Isso porque não há manutenção é isso que pode acontecer. Disse que foi feito pedido ao Prefeito e não houve retorno e que no final do ano passado, 12(doze) CRAS foram fechados e migraram para locais ainda mais inadequados. E que as vinte sete equipes continuaram trabalhando sem condições. Por isso, pediram relatórios e cobraram do município. “Não queremos uma fábrica de Plano de Providência. Defendo o trabalho que acompanho. É  necessário que haja uma cobrança continuada também. Os recursos precisam ser usados para resolver o que não é novidade. Não é só o município de Fortaleza. Precisamos entender que estrutura física inadequada, equipes incompletas e serviços fragilizados, é uma realidade não apenas em Fortaleza”. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que houve uma manifestação do Ceas-CE de modo geral, em todo o Estado do Ceará, pois entendemos que não é só em Fortaleza. É uma situação generalizada. Uns piores que os outros. E que o Ceas-CE, é a instância para fazer o controle social conforme já foi dito, e uma de suas atribuições é assessorar o Conselho Municipal. A assessora Cynthia Studart falou que não ia citar todos os CRAS porque são vinte sete, quase todos inadequados, informando que a própria comissão da OAB se manifestou. E que houve contenção de gastos, a frota de carro foi reduzida, e quase nenhum equipamento tem carro, além da ausência de outras boas condições para funcionar. Disse ainda que a situação é de extrema precariedade, sem acessibilidade, equipe incompleta. É devido à ausência de condições, o serviço quando está sendo ofertado é de forma precária. E a conclusão que se  chega é que há fragilidade na execução financeira na Secretaria e ainda tem R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões) em conta de Emenda Parlamentar, que é para a manutenção e aquisição de bens. E que a Política de Assistência Social é algo muito preocupante por isso que a SPS trouxe essa questão ao Ceas-CE para que seja discutido e encaminhado providência. “É importante que seja identificado a situação agora para que haja medidas para sanar os problemas na assistência social”. A técnica da Coordenadoria da Proteção Social Básica Silvana Crispim, falou que é importante oficializar nessa gestão porque essa é uma preocupação dessa gestão. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que todos(as) estão bem conscientes da situação. “Aqui está sempre chegando denúncias. É preocupante o tempo, pois ainda estamos no primeiro ponto de pauta. E que depois do almoço iniciaremos a deliberação. Compete ao Estado solicitar Plano de Providência. A recomendação é que o município aprove o Plano de Providência. Em seguida, o Estado delibera o Plano de Apoio aprovado pelo Ceas-CE. Em seguida passou a palavra à Presidente do CMAS de Fortaleza. A Presidente do CMAS de Fortaleza, Marta Alves, com a palavra  falou que o Conselho já tem o conhecimento desse relatório. E que os problemas já vinham anteriormente, mas piorou muito nesse último ano. “Existe uma angústia na circunstância quando vamos cobrar uma devolutiva. As equipes estão vinculadas a políticos, e por algum motivo essas pessoas são retiradas, deixando a vacância. Ficamos sem saber à quem procurar. Me disseram que eu não mexesse nisso porque eu poderia ser morta. A assistência social está quebrada. Pensam que não tem recursos? O recurso é de 17(dezessete) milhões. Só não sabemos onde está. Estou numa situação que não sei o que fazer. Sou uma pessoa de solução. Peço ajuda ao Ceas-CE para cobrar isso. Tem dinheiro sobrando, mas não tem execução. Não consigo entender. Não sou ouvida. Estamos de mãos atadas. Se for para assinar o relatório eu assino”. A  Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que a SPS sistematizou um relatório mas as denúncias são imensas. E que o Ceas-CE tem o papel de assessorar. E que hoje os relatos confirmam o que já conhecemos. Em seguida, perguntou: quem é favorável à recomendação da elaboração do Plano de Providência e Plano de Apoio? Em processo de votação os(as) Conselheiros(as) presentes  concordaram por unanimidade. A Presidente falou que agora é apenas o parecer da Comissão Temática de Políticas e Programas. E que no período da tarde faremos a discussão. O Conselheiro Fernando Prado, falou que ficou em dúvida e perguntou: qual seria a orientação? O assessoramento? Como é a operacionalização? A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que o Conselho tem a função junto ao CMAS de assessorar o cumprimento da execução da política de assistência, mas que pode ser feito o assessoramento por meio de reuniões ou em visitas ao Conselho Municipal. A Comissão Temática tem a autonomia de planejar o assessoramento e traz para o plenário aprovar. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que pode ser feito cronograma junto ao Conselho municipal e visitar as unidades. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou, que está presente um representante de Itapipoca e pediu a Secretária-Executiva para falar o resumo sobre a denúncia encaminhada ao Ceas-CE. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que a denúncia de Itapipoca veio do Conselho Regional de Serviço Social – Cress – 3ª Região, de que em Itapipoca não tem uma unidade para requerer o benefício eventual 24horas. Tendo uma pessoa morrido e teve que esperar até o outro dia para ser atendida sobre o auxílio-funeral que deveria funcionar 24horas, mas que não tem no Município de Itapipoca. O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan, falou sobre a denúncia. Informou que “ não temos unidade dentro do órgão gestor para acolher. Nos reunimos e fizemos visitas aos equipamentos. Itapipoca vem ofertando o benefício eventual dentro das unidades numa escala, sem exceção de feriado e nem fim de semana. Fui técnico de um CRAS em Baleia e várias vezes fui na visita in loco. Isso para nós é mais importante do que o atendimento na unidade. Fizemos um relatório e que está aprovado através de Resolução. Não estamos descumprindo a lei. Estou fazendo um resumo do relatório que ficará para a apreciação no Ceas-CE. Todos os equipamentos estão trabalhando e fazendo o melhor pelo município. Essa é a nossa justificativa. Fomos altamente cuidadosos”. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, agradeceu a justificativa afirmando que cada município encontra uma forma de atendimento conforme a sua realidade. E que o importante é garantir o atendimento. Não pode estar aberto 24horas. Tem município que faz isso junto à saúde. Está bem justificado essa questão. Oficializamos conforme recebemos do CRESS. O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes , falou que pretende continuar com a dinâmica com a Coordenadoria dentro da Secretaria. A técnica da Coordenadoria da Proteção Social Básica Silvana Crispim falou que o seu setor é responsável pelo cofinanciamento do PAIF. E que foi chamada para conversar com o município e fazer uma colocação. Se o CRAS está fechado, quem denunciou não tem a informação de como buscar o benefício. É importante saber quem pode orientar sobre isso. Onde o usuário vai se portar? O bom é que podemos fortalecer isso junto ao município. O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes, falou que isso surgiu somente para o CRESS. Em nenhum momento houve constrangimento dentro do município. Sabemos o que está acontecendo dia a dia e que o usuário não é desinformado. A técnica da Coordenadoria da Proteção Social Básica Silvana Crispim afirmou que o foi falado é da falta de informação. O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes  disse que não houve o constrangimento da não oferta. Isso deve ficar claro. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que a colocação da técnica Silvana Crispim  é importante, reafirmando que é necessário comunicar. Em seguida perguntou como é feito isso no município ? O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes, informou que todas as unidades de atendimento sabem das escalas e sabem dos contatos de quem procurar no caso de ocorrência. A Conselheira Judite Freitas indagou como o usuário sabe? A quem vai procurar?  O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes respondeu que pode falar com alguém no hospital, e o hospital entra em contato com eles. A Conselheira Verônica Furtado  afirmou que ficou difícil compreender. A denúncia chegou e o que parece é que a Comunidade não tem  conhecimento de como conseguir o serviço. Só agora vai ser criado uma Coordenação para atender esse público. Acredita que aconteceu de uma forma que só chegou até o CRESS. O que parece ser o problema é a falta de informação para a sociedade. Se estava tudo certo, por que será criada uma nova  Coordenadoria? A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que se faz necessário melhorar a comunicação com medidas de solução. O município já colocou que pode melhorar e isso é importante. Compete ao Conselho acompanhar e qualificar o atendimento. Precisa-se responder sobre as sugestões. A Conselheira Meire Celi Freitas falou que é necessário estruturar o CREAS. A Conselheira Elisângela Pereira falou que o hospital com o serviço social também. A Conselheira Ana Cristina Gomes falou que a pessoa pode morrer em casa. E perguntou o familiar vai se dirigir onde? À quem? A Conselheira Rozelha Pontes falou sobre o acesso à divulgação. “O importante é a informação chegar a todos”. A Conselheira Fátima Oliveira falou que não vê e não está entendendo. E que é de Itapipoca. “É importante como a informação chega. As pessoas não estão tendo a informação. É necessário ter uma parceria com a saúde para a divulgação”. A Presidente do CEAS, Célia Melo, informou que é possível fazer um termo de cooperação técnica com a saúde. A Conselheira Ticiana Cândido informou que o município do Crato onde é gestora foi construído um fluxo para contemplar esses casos. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que tem que ter relatório de atendimento. É obrigatório. O Presidente do CMAS de Itapipoca, Ataguinan Menezes  disse que tudo que foi falado já faz parte da rotina do município, mas que vai levar as sugestões para fortalecer o município. “As ideias enriquecem o fluxo que já existe”. Agradeceu a todos(as). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que mesmo tendo Resoluções os municípios usam as portarias. Indagou se podem fazer esse encaminhamento? Todos concordam? Vamos acrescentar apenas o que os(as) Conselheiros(as) queiram acrescentar. Agradeceu ao Presidente do CMAS de Itapipoca. Em seguida foi iniciado a apresentação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeiro dos Serviços/Programas do Governo Federal  da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, do IGDPBF  e do IGD do Sistema Único de Assistência Social – Suas, Programa Primeira Infância no Suas – Criança Feliz da gestão estadual - exercício 2023. E convidou a Coordenadora do Programa Criança Feliz do SUAS Silvana Simões para iniciar sua apresentação. Silvana Simões iniciou a apresentação falando que seria objetiva por causa do horário e do tempo. Falou sobre a prestação de contas do Recurso Federal do Programa Primeira Infância do Suas - Criança Feliz- Ano 2023. Todas as oficinas são regionalizadas. E que foram realizadas capacitações para todos(as) os(as) supervisores(as) E que os recursos são investidos em oficinas, monitoramentos  in loco. Informou ainda que todo semestre precisa capacitar novos(as) supervisores(as). Acompanham as visitas. E que todo esse trabalho é feito junto às equipes nos municípios. Por fim, disse que atualmente, o Programa tem em torno de hum mil e novecentos visitadores(as). E que há ações realizadas e metodologias E que fizeram monitoramento remoto. “O maior seminário foi em agosto, com quase hum mil participantes. Agradeceu e encerrou a apresentação. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, agradeceu a apresentação e indagou se todos(as) concordavam com o parecer é favorável? Os(as) Conselheiros(as) foram unânimes pelo parecer favorável. A técnica da Coordenadoria da Proteção Social Básica Silvana Crispim falou que seria rápida. Iniciado a apresentação apresentou a prestação de contas do Programa de Fortalecimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS)  ano 2023 – Informou que a execução é por meio pela Agência de Desenvolvimento Econômico e Social - ADES, apresentando o quadro com a síntese das despesas com  Recursos Humanos, capacitações e qualificação. Passando em seguida QUADRO SINTESE REF. VALORES EM R$ DA PRESTAÇÃO DE CONTA EXECUTADA PELA SPS/COORDENAÇÃO ESTADUAL DO  CADASTRO ÚNICO E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CEAS E DE REPASSE RECURSO A ENTIDADE: ADES DO IGD-E ANO 2023: Realização de capacitações, oficinas etc. – Termo de Colaboração – Repasse para Entidade: ADES, pagamento de diárias e passagens aéreas, repasse de recursos  para o Ceas-CE para seu fortalecimento. E ainda foi realizado assessoramento técnico junto aos municípios. Ficando um saldo de dois mil e vinte três, e foi reprogramado para 2024.Agradeceu e finalizou. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, agradeceu a apresentação indagou se todos(as) concordavam com o parecer favorável? Os(as) Conselheiros(as) foram unânimes pelo parecer favorável. Em seguida, foi dado um pausa nas apresentações e todos(as) foram convidados(as) para o almoço. Após o almoço a Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, desejou uma boa tarde aos Conselheiros(as) e iniciou a reunião, convidando à técnica da Coordenadoria da Gestão do SUAS para iniciar a apresentação. A técnica Alice Barbosa iniciou apresentando a prestação de contas do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - IGDSuas e do Programa CapacitaSuas-2023. Após a apresentação a  Coordenadora da Gestão do SUAS e Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, informou aos presentes que a Coordenadoria estava usando o saldo que tem em conta. E que o Programa CapacitaSuas usou o recurso integralmente, ficando um saldo de R$9,00(nove reais), e será devolvido para a União. Agradeceu a apresentação indagou se todos(as) concordavam com o parecer, favorável? Os(as) Conselheiros(as) foram unânimes pelo parecer favorável. Em seguida passou a palavra para a técnica da Coordenadoria da Proteção Especial da Média Complexidade da SPS Heurenice Moura. Com a palavra a técnica  cumprimentou a todos(as) e falou que a Proteção Especial é realmente especial, mas faria uma breve apresentação da prestação de contas dos recursos federais do exercício 2023.Informou ainda que ficou o saldo de  R$0,33( trinta e três centavos), mas que é muito trabalho para devolver esse recurso, mas que também não dá para nada. Em seguida, passou apresentar os recursos oriundos das emendas Parlamentares GND4 (investimento) GND3(custeio). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que o financiamento é repassado ao Estado, com cofinanciamento da união. A técnica da Coordenadoria da Proteção Social Especial da Média Complexidade Heurenice Moura, falou que o recurso que veio da Emenda pode ser usado dentro das necessidades. As unidades de acolhimento estão sempre precisando de manutenção e reposição. A Conselheira Meire Celi Freitas, perguntou como é a Residência inclusiva? A técnica Hilbse Rocha Silva disse que a Residência Inclusiva é uma modalidade de acolhimento exclusiva para pessoas com deficiência no âmbito da assistência social. E se destina a jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não disponham de condições de autossustentabilidade ou de retaguarda familiar. E que  atendem no máximo 10(dez) pessoas. Sempre em pequenos grupos. Mas que tem uma unidade hoje com 18 (dezoito) pessoas. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que esses jovens são aqueles que não foram adotados por apresentar alguma deficiência. Estavam no abrigo Olavo Câmara - ADOC. Foram selecionados para a Residência Inclusiva pois o Estado cuida desse público que foi abandonado. Informou que a Secretaria chegou a fazer uma pesquisa onde foi constatado que as mães tentaram abortar, essas crianças, mas não conseguiram e nasceram com deficiência e foram abandonadas. A técnica da Coordenadoria da Proteção Social Especial da Média Complexidade Heurenice Moura continuou a apresentação da prestação de contas. Apresentou o Recurso Extraordinário da Portaria 369 – COVID 19 – EPI – conta nº 28665-6  - exercício 2023.  A Prestação de Contas da Portaria 369 – COVID 19 – Acolhimento – conta nº 28661- 3 - exercício 2023.  A Prestação de Contas da Portaria 369 – COVID 19 – Alimentos Proteicos conta nº 28663-X - exercício 2023. Por fim informou que os recursos que não conseguimos gastar foi reprogramado. E que é preciso pagar  pessoal, mesmo que nos municípios onde não tem CREAS é feito o acompanhamento. Informou ainda que quase todos os municípios tem técnico de referência. E que as licitações dificultam para gastar o dinheiro. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, ao final da apresentação indagou se havia mais alguma observação? O parecer é favorável? Tendo todos(as) concordado com o parecer favorável. Encerrado a reunião das Comissões Temáticas, na parte da tarde deu-se início a 320ª Reunião Ordinária. Apresentou a segunda parte da Pauta. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que estamos vendo também a pauta da reunião de confraternização. Em seguida indagou se poderia iniciar pela aprovação da Ata da 319ª Reunião Ordinária do Ceas-CE, realizada no dia 04 de novembro de 2024, perguntando se poderia considerar aprovada a referida  Ata? Aprovada. Em seguida, passou ao processo de aprovação das Minutas das Resoluções tendo os(as) Conselheiros(as) manifestados pelas aprovações. RESOLUÇÃO Nº 164/2024 – Ceas-CE que dispõe sobre o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeiro dos Serviços/Programas do Governo Federal  da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, do IGDPBF  e do IGD do Sistema Único de Assistência Social – Suas, Programa Primeira Infância no Suas – Criança Feliz, PROCAD, CAPACITA SUAS, AcesSUAS Trabalho, AEPETI, Portaria 369 – COVID 19 – EPI, Acolhimento e alimentos proteicos, SIGTV GND 3 e GND 4 da gestão estadual - exercício 2023. CONSIDERANDO que o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeiro do Suas é um instrumento de prestação de contas do cofinanciamento federal dos serviços continuados de Assistência Social, no Suas Web, elaborado pelos gestores e submetido à avaliação dos respectivos Conselhos de Assistência Social, que verifica o cumprimento das metas físicas e financeiras do Plano de Ação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; CONSIDERANDO que os Conselhos têm como principais atribuições a deliberação e a fiscalização da execução da política de assistência social e de seu financiamento, em consonância com as diretrizes propostas pelas Conferências Nacionais, a aprovação dos Planos de Assistência Social, a apreciação e aprovação da proposta orçamentária para a área e do plano de aplicação do fundo, com a definição dos critérios de partilha dos recursos de sua competência, exercidas em cada instância em que estão estabelecidos; e CONSIDERANDO ainda que os Conselhos, normatizam, disciplinam, acompanham, avaliam e fiscalizam os serviços de assistência social, prestados pela rede socioassistencial, definindo, em seu âmbito, os padrões de qualidade do atendimento, e estabelecendo os critérios para os repasses de recursos financeiros. RESOLVE APROVAR: Art. 1º – A Prestação de Contas por meio do Demonstrativo Físico e Financeiro dos Serviços/Programas do Governo Federal da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - Sistema Único de Assistência Social – Suas da gestão estadual -  conta MAC nº 27860-2 - exercício 2023. Art. 2º –  A Prestação de Contas por meio do Demonstrativo Físico e Financeiro do Governo Federal referente ao Índice de Gestão Descentralizada – IGD – Programa Bolsa Família do Sistema Único de Assistência Social – Suas  da gestão estadual - exercício 2023. Art. 3º - A Prestação de Contas por meio do Demonstrativo Físico e Financeiro do Governo Federal referente ao Índice de Gestão Descentralizada – IGD – Suas  da gestão estadual - exercício 2023. Art. 4º – A Prestação de Contas do Programa CapacitaSuas – exercício 2023. Art. 5º – A Prestação de Contas do Programa Primeira Infância no Suas - Criança Feliz – exercício 2023. Art. 6º – A Prestação de Contas da Portaria 369 – COVID 19 – EPI – conta nº 28665-6  - exercício 2023. Art. 7º  - A Prestação de Contas da Portaria 369 – COVID 19 – Acolhimento – conta nº 28661- 3 - exercício 2023. Art. 8º - A Prestação de Contas da Portaria 369 – COVID 19 – Alimentos Proteicos conta nº 28663-X - exercício 2023. Art. 9º – A Prestação de Contas do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social(PROCAD – SUAS) – exercício 2023. Art. 10 -  A Prestação de Contas do Programa de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho (Acessuas Trabalho) – exercício 2023. Art. 11 – A  Prestação de Contas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI) – conta nº 27280-9  – exercício 2023. Art. 12 –  A Prestação de Contas do SIGTV GND3 conta nº 29756-9 – exercício 2023. Art. 13 -  A Prestação de Contas do SIGTV GND3 conta nº 29757-7 – exercício 2023. Art. 14 -  A Prestação de Contas do SIGTV GND3 conta nº 28735-0 – exercício 2023. Art. 15 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29800 – X – exercício 2023. Art. 16 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29801-8  – exercício 2023. Art. 17 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29802-6  – exercício 2023. Art. 18 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29803-4  – exercício 2023. Art. 19 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  28561-7  – exercício 2023. Art. 20 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29805-0  – exercício 2023. Art. 21 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29811-5  – exercício 2023. Art. 22 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29812-3 – exercício 2023. Art. 23 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29813-1 – exercício 2023. Art. 24 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29814- x – exercício 2023. Art. 25 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29815- 8 – exercício 2023. Art. 26 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29817- 4 – exercício 2023. Art. 27 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29818- 2 – exercício 2023. Art. 28 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29819- 0 – exercício 2023. Art. 29 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29820 - 4 – exercício 2023. Art. 30 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29821 - 2 – exercício 2023. Art. 31 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29822 - 0 – exercício 2023. Art. 32 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29823 - 9 – exercício 2023. Art. 33 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29824 - 7 – exercício 2023. Art. 34 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29825 - 5 – exercício 2023. Art. 35 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29826 - 3 – exercício 2023. Art. 36 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29827 - 1 – exercício 2023. Art. 37 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29828 - X – exercício 2023. Art. 38 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29829 - 8 – exercício 2023. Art. 39 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29830 - 1 – exercício 2023. Art. 40 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29869 - 7 – exercício 2023. Art. 41 - A Prestação de Contas do SIGTV GND4  conta nº  29871 - 9 – exercício 2023. Art. 42 -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Em seguida foi apresentada a Resolução de deliberação do Programa Ceará Acolhe. RESOLUÇÃO nº 165/2024 – Ceas-CE que institui o Programa Ceará Acolhe no âmbito da política de assistência social, para assegurar proteção social às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade em face da pandemia da Covid-19.RESOLVE: Art. 1º - Instituir o Programa Ceará Acolhe no âmbito da política de assistência social no estado do Ceará de acordo com a Lei nº 19.062, de 30 de outubro de 2024. Art. 2º - O Programa Ceará Acolhe é voltado a  promoção de ações de proteção social às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade, em decorrência da pandemia da Covid-19, incluindo o beneficio financeiro. Parágrafo único: O benefício financeiro deverá ser pago mensalmente até o alcance da maioridade civil, devendo ser reajustado monetariamente anualmente, tendo por finalidade contribuir para a garantia do direito à vida e à saúde, bem como para o acesso à alimentação, educação e lazer. Art. 3º - Constituem-se público do Programa Ceará Acolhe crianças e adolescentes em situação de orfandade, nas seguintes situações de vulnerabilidade e de risco pessoal e social: I. Orfandade bilateral  em que ambos os pais, biológicos ou por adoção, faleceram, sendo, pelo menos um deles, em razão da Covid-19; e II. Orfandade em famílias monoparentais em que a família é formada por somente um dos pais, biológico ou por adoção, e este faleceu em razão da Covid-19. Art. 4º  - Constituem diretrizes e objetivos específicos do Programa Ceará Acolhe: I – proteção social continuada da criança e do adolescente em situação de orfandade em decorrência da Covid-19; II – aprimoramento da capacidade de comunicação e acuidade dos cadastros públicos com vistas ao registro do assento de óbito nos casos em que o(a) falecido(a) deixa filhos(as) menores de idade, evitando-se a não identificação dos sujeitos e a perda de direitos; III – articulação e diálogo institucional com os órgãos e as entidades que compõem o Sistema Único de Assistência Social – Suas, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente – SGDCA e demais órgãos, para identificação e inserção da criança e do adolescente em situação de orfandade nos serviços e benefícios socioassistenciais; IV – redução dos impactos do trauma da morte e dos demais efeitos sociais e econômicos dele decorrentes, mediante a inclusão da criança e do adolescente em situação de orfandade, de forma prioritária, na rede de proteção social das diversas políticas públicas; V – atuação multidisciplinar e intersetorial, mediante articulação das ações governamentais voltadas à proteção da criança e do adolescente, sobretudo as de saúde, educação e trabalho; VI – desburocratização das ações com vistas à ampliação e facilitação do acesso das crianças e dos adolescentes em situação de orfandade à política de assistência social; e VII – atuação articulada com vistas à garantia de desenvolvimento saudável, com acompanhamento familiar e ou institucional. Art.  5º. Constituem-se critérios de inclusão de crianças e adolescentes no benefício financeiro: I - ser criança ou adolescente, em situação de orfandade bilateral ou de orfandade em família monoparental, que estejam em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, conforme estabelecido na Lei nº. 19.062, de 30 de outubro de 2024; II - ter domicílio fixado, há pelo menos 1 (um) ano antes da orfandade completa, no território do Estado do Ceará; III - estar em situação de extrema vulnerabilidade social, assim consideradas as que possuam renda familiar no valor do recorte de renda para acesso e permanência no Programa Bolsa Família; IV - ser cadastrado no Cadastro Único (CadÚnico) para Programas Sociais; V - não ser beneficiário de pensão por morte, em regime previdenciário que assegure valor integral em relação aos rendimentos do segurado.§ 1° A concessão do benefício vincula-se à manutenção da atualização das informações constantes do CadÚnico, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022.§ 2º Caso a criança ou o adolescente em situação de orfandade, em razão da Covid-19, não esteja cadastrado no CadÚnico e se encontre no perfil do Programa Ceará Acolhe, deverá ser cadastrado posteriormente para recebimento do benefício. § 3º Poderão ser beneficiários  às crianças e adolescentes que estejam sob cuidado de família substituta, extensa ou acolhedora, quanto as que estejam em acolhimento institucional, desde que satisfaçam, em todo caso, as condições exigidas por este Decreto.§ 4º No caso de crianças e adolescentes em acolhimento institucional, faz-se necessário estar cadastrado no CadÚnico como Responsável Legal o administrador do Acolhimento Institucional.§ 5º Nos casos de Acolhimento Institucional, o valor do benefício deve ser recolhido e mantido em conta bancária em instituição financeira oficial, na modalidade remunerada, cujos valores serão disponibilizados ao beneficiário quando do atingimento da maioridade civil ou situação excepcional definida em regulamento, observado o art. 92, § 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. § 6º No caso de crianças e adolescentes acolhidos em família substituta, extensa ou acolhedora, que recebam benefício financeiro para referida finalidade, esse valor não será contabilizado para o cálculo da renda de acesso e permanência ao programa. § 7º Quando a criança ou adolescente oriundo de acolhimento institucional passar à guarda de família substituta, extensa ou adoção, os valores já recolhidos em conta permanecerão bloqueados, nos termos do § 5º deste artigo. § 8º O adolescente, enquanto mantido em privação de liberdade, por cumprimento de medida socioeducativa em regime fechado, terá o benefício suspenso, sendo restabelecido após o cumprimento da medida. § 9º A Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo - SEAS deverá comunicar mensalmente à Secretaria da Proteção Social - SPS a movimentação dos egressos do sistema socioeducativo do regime fechado, bem como do cumprimento da medida. Art. 6º - Compete a política da assistência social no Sistema Único de Assistência Social – SUAS: I. Realizar a busca ativa para identificar crianças e adolescentes em situação de orfandade em face da pandemia da Covid-19; II. Desenvolver as ações e encaminhamentos necessários a inclusão de crianças e adolescentes no Programa Ceará acolhe; III. Realizar o estudo social das crianças e adolescentes e suas famílias; IV. Elaborar Plano de atendimento/acompanhamento individual e familiar; V. Incluir a criança e o adolescente nos serviços, programas e/benefícios conforme as necessidades identificadas pela equipe de referência;VI. Realizar o atendimento e acompanhamento de criança e o adolescente e famílias de acordo com as especificidades da assistência social; VII. Conceder o benefício financeiro como segurança de renda para a criança ou adolescente em situação de orfandade decorrente da pandemia da Covid-19, até completar a maioridade, ou seja, até os 18 anos, acolhido por uma família substituta (preferencialmente a família extensa) sob guarda, tutela ou adoção, conforme estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) ou em família acolhedora (quando aplicada medida protetiva) ou, ainda, em acolhimento institucional, também com aplicação de medida protetiva, esgotadas todas as alternativas anteriormente citadas; VIII. Providenciar a referência e contra e/ou contrarreferência  familiar;  IX. Realizar os devidos encaminhamentos para as demais políticas públicas de acordo com as  necessidades; X. Garantir as seguranças socioassistenciais de renda; convívio ou vivência familiar, comunitária e social; apoio e auxílio; acolhida; e autonomia; XI. Realizar a vigilância socioassistencial, sistematizando e produzindo informações e conhecimentos, preservando as informações sigilosas que o caso requer, visando a eficiência, eficácia efetividade da proteção social no SUAS junto as crianças adolescentes e famílias; XII. Realizar o controle social zelando pela qualidade do atendimento e proteção integral às crianças e adolescentes; e XIII. Executar outras ações, que o caso requer, em consonância as atribuições estabelecidas nas normativas do Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Art. 7º - Compete ao órgão gestor estadual da política de assistência social: I. promover ações visando a identificação e a inserção da criança e do adolescente em situação de orfandade nos serviços e benefícios socioassistenciais; II. instituir benefício financeiro continuado como instrumento de segurança de renda, acolhimento e amparo às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade bilateral e/ou de famílias monoparentais; III. elaborar e aprovar fluxos e protocolos integrados entre as políticas públicas setoriais, de âmbito estadual e municipal, para garantir proteção integral à criança e ao adolescente, tendo em vista o seu desenvolvimento saudável, com acompanhamento familiar (família substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional); IV. pactuar junto à rede de saúde dos municípios fluxos e cronograma de visitas, por meio da Atenção Primária à Saúde - APS, para acompanhar a vacinação e o desenvolvimento da criança e/ou adolescente; V. orientar os municípios para a realização de busca ativa, nas áreas mais vulneráveis, de casos de orfandade ocasionados pela pandemia não mapeados pelos sistemas de saúde e/ou de assistência social; VI. Realizar apoio técnico e assessoramento sistemático aos gestores, trabalhadores e conselheiros da política de assistência social de âmbito municipal no desenvolvimento das ações socioassistenciais; VII. criar campanhas de incentivo ao registro de nascimento, caso não tenha sido feito antes do óbito dos genitores; e VIII. fortalecer as ações de adoção e acolhimento com acompanhamento familiar (família substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional). Art. 8º. Compete ao CEAS no desenvolvimento do Programa Ceará Acolhe no estado do Ceará: I. Realizar o controle social, acompanhando e fiscalizando a execução do Programa Ceará acolhe em seu âmbito zelando pela qualidade do atendimento e proteção integral às crianças e adolescentes; II. Articular os conselhos de políticas públicas e de garantia de direitos para assegurar  a proteção integral  da criança e do adolescente; e III. Assessorar os CMAS no acompanhamento e fiscalização das ações voltadas para o atendimento às crianças e adolescentes na rede socioassistencial em âmbito municipal. Art. 9°  Compete aos Conselhos Municipais de Assistência Social: I - Realizar o controle social, acompanhando e fiscalizando a execução do Programa Ceará Acolhe em âmbito local; II - Apreciar, aprovar e deliberar os requerimentos para concessão dos benefícios que serão

apresentados ao Programa; III -  Receber e averiguar possíveis denúncias relativas ao Programa Ceará Acolhe em nível municipal; IV - Interagir com o Ceas sempre que necessário inclusive, com as informações do desenvolvimento do Programa no município; e V - Articular com os conselhos de políticas públicas e de garantia de direitos  em âmbito local, para assegurar  a proteção integral  da criança e do adolescente. Art. 10 – Recomenda-se ao Órgão gestor estadual no desenvolvimento do Programa Ceará Acolhe: I.  Alocar os Recursos financeiros no Fundo Estadual de Assistência Social – Feas; II. Formação de Comitê Intersetorial/Interinstitucional para acompanhamento e tomada de decisões; III. Formação de comissão estadual para inscrição e inclusão de crianças e adolescente no Programa Ceará Acolhe; IV. Pactuação deliberação dos fluxos, procedimentos das alterações das normativas do Programa Ceará Acolhe, respectivamente, na CIB e nos Conselhos Estaduais da Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente; V. articulação e diálogo institucional permanente com os órgãos e entidades que compõe o SUAS, Sistema de Garantia de Direitos e os demais órgãos auxiliares, para fins de  identificação e inserção da criança e do adolescente em situação de orfandade nos serviços e benefícios socioassistenciais e das demais políticas públicas; VI. elaboração de Notas Técnicas que orientem os municípios nas suas intervenções no sentido de garantir a proteção de crianças e adolescentes órfãos, bem como orientações da secretaria estadual da saúde para as secretarias municipais de saúde sobre a necessidade dos registros dos casos que foram a óbito nas unidades de saúde, o envio dos dados aos órgãos públicos (saúde e assistência social) que possibilitem o conhecimento e a intervenção qualificada da proteção social pública não-contributiva; e VII. planejamento e execução do processo de apoio técnico e educação permanente para gestores, trabalhadores e conselheiros visando a qualificação das ofertas e a proteção integral das crianças e adolescentes envolvidos(as). Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. Em seguida foi apresentado para deliberação a Minuta da Resolução que aprova a transformação do Polo de Convivência Social em Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, no Distrito de Minerolândia. RESOLUÇÃO Nº 166/2024 do Ceas-CE que  dispõe sobre a transformação do Polo de Convivência Social em Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, no Distrito de Minerolândia. RESOLVE APROVAR: Art. 1º – Baseado na Resolução de nº 54/2024, datada de 22 de outubro de 2024 do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Resolução de nº 02/2024 , datada de 22 de outubro de 2024 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pedra Branca, e do Parecer Técnico da Secretaria da Proteção Social - SPS, a transformação do Polo de Convivência Social – José Mineiro, construído com recursos do PROARES I em Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. Art. 2º –  Fica o Gestor Municipal ciente que a Unidade somente poderá funcionar com os serviços socioassistenciais. Art. 3º – Fica o Setor Jurídico da SPS responsável pela elaboração de um documento para ser  assinado pelo Gestor Municipal onde registre esta exigência do Ceas-CE. Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º –  Revogam-se as disposições contrárias. Após a aprovação foi apresentada para deliberação a RESOLUÇÃO Nº 167/2024 – Ceas-CE que dispõe sobre o cofinanciamento estadual para os 09(nove) Centros de Referência Especializados para a População em Situação de Rua – Centros POP. RESOLVE APROVAR: Art. 1º – O cofinanciamento estadual para 09(nove) Centros de Referência Especializados para a População em Situação de Rua – Centros POP nos municípios de: Fortaleza (02). Caucaia. Maracanaú. Pacajus. Sobral. Juazeiro do Norte. Crato.  Pacatuba. Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Por fim a RESOLUÇÃO Nº 168/2024 do Ceas-CE que dispõe sobre a recomendação ao Órgão Gestão Estadual  relativo aos Planos de Providências e de Apoio para  o Município de Fortaleza. RESOLVE :Art. 1º - Recomendar ao Órgão Gestor Estadual de Política de Assistência Social: I - Solicitar ao Gestor Municipal da Política de Assistência Social de Fortaleza a elaboração do Plano de Providências constando as ações, metas e prazo para superação das situações identificadas no Relatório Descritivo da Situação da Política de Assistência Social no Município de Fortaleza, apresentado pela Secretária-Executiva da Proteção Social da Secretaria da Proteção Social – SPS. II -  Elaborar o Plano de Apoio Estadual para contribuir na superação das situações insatisfatórias identificadas no Plano de Providências. III - Encaminhar para pactuação da CIB-CE o Plano de providências devidamente aprovado, por meio de Resolução, pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Fortaleza. IV - Encaminhar a CIB e Ceas, respectivamente para pactuação e  deliberação. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que na próxima reunião teremos uma pauta extensa. Dia 12/12 que terá  confraternização. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou para os(as) Conselheiros(as) lerem os ofícios encaminhados pois é importante. E indagou se pode fazer amigo-secreto na confraternização, solicitando colocar as sugestões no grupo e decidir. A Vice-Presidente Elisângela Fernandes  com a palavra  parabenizou os aniversariantes do mês. O Conselheiro José Francisco da Silva perguntou sobre os crachás. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, respondeu que todos receberão os crachás na próxima reunião. Nada mais havendo a declarar a Presidente do Ceas-CE deu por encerrada a presente reunião, agradecendo as presenças de todos(as) e eu, Maria Tereza de Araújo Serra, lavrei a presente ata que após de lida e aprovada, será assinada por todos(as) os(as) presentes. Fortaleza/CE, 21 de novembro de 2024.
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